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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 16.457.054/0001-10

5 £

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N« /

CONTRATO N«> /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000125/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° ./ QUE FAZEM ENTRE SI
 E A EMPRESA0(A).

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
(órgão) contratante), com sede no(a)

 /Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n°
representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE

d

portador(a) da Carteira de Identidade n**
 doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

, sediado(a) na

por intermé

expedida

CNPJ/MFsobon»

io do(a)
,  na cidade de

 neste ato
.Sr.(a),

.... e CPF n“
inscrito(a) no

 pela (o)

, em
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
portador(a) da Carteira de Identidade n°

 tendo em vista o que consta no Processo n®
ás disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002
e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n®

 e CPF n®
e em observância

, expedida pela (o)

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas./20... ●I

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO.

, conforme1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e á proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto;

VALOR R$
DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.ITENS UNITARIOI TOTAL

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de / /

do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.
prorrogável na formae encerramento em /  /

3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( )●

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 20 na classificação abaixo;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa
da União, CNDT e FGTS. com validades compatíveis  à data do pagamento, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela Contratada.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1, Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
á CONTRATADA a importância calculada peia última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de
Assistência Social. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das
Secretarias; das OShOOmin às 13h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários
determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os botijões licitados deverão ser entregues diretamente nas Secretarias Municipais e em
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela
Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no editai
serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das unidades: OShOOmin às
IShOOmin horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA.
f) Este processo refere-se à aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar por meio de
Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços, do tipo menor
Preço por item;
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o
qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a
unidade). Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade
e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos
juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAUSULA NONA-FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Editai.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A Contratada se obriga a:
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a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo

ou em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que

vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado

por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita

ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vitimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao

contrato ou em conexão com elas. ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

]) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando

sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a

proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os

critérios de qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total

responsabilidade para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no

desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos

e prejuízos que eveníualmente ocasionarem;
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I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o periodo de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

A Contratada se obriga a:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o

acompanhamento do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento:

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas

as formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo

de Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o

fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.520, de 2002, oComete infração administrativa, nos termos da Lei n®11.1.

licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente, quando11.2.
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.
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o.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame11.9.
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, até 0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a11.10.
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à11.11.
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

Advertência por escrito;a)

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre 0 valor total do contrato:
b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO Xli/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurareme)
os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com 0 inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei
N® 10.520/02 e art, N® 14 do Decreto N® 3,555/00.

f) Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO XII/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
9)

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.
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Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.1.1.

do art. 78 da Lei n° 8,666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formaimente motivados, assegurando-se à12.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão12.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELA>TÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:
12.4.

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;12.4.2.

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

E VEDADO A CONTRATADA:13.1.

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;13.1.1.

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
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contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por16.1.

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

É eleito 0 Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da17.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2® da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20.de/UF,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

PARECER PGM - N" 06
A
LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL.

MODALIDADE: Prcgào hlctrònico
PROCESSO n° ()(KX)(M)l)125/2022
ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação -
!’regoeiro
ASSUNTO: Registro dc preços para eventual e
futura aquisição de cestas básica pata atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Pio XII/MA.

EMENTA:

Análise jurídico-focmal das Minutas dc Edital e Contrato dc
Prcgào lületrônico, o qual tem por objeto o Registro de preços para
eventual e futura aquisição de cestas básicas para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio
XII/MA., pelo tipo de empreitada de menor preço por Item. Certame
licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações,
observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a
solicitação para Contratação com descrição dos serviços a serem
contratados, estimativa de preços, bem como a informação referente à
dotação orçamentária para contratação em tela. Encaminhado as
Minutas de Edital e Contrato para análise jurídico-formal.

I - RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Ixi n® 8.666/93
vêm os autos do processo em epígrafe, a este Procurador Jurídico
Municipal, nesta data, para análise das minutas de edital e contrato.

)untou-se, ao respectivo processo, autorização para
contratação, devidamente assinada, conforme Arf. 14 da Tx:i fiP
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8.6Ó6/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, asseverando

que cm se tratando de Registro de Preços, as despesas decorrentes

correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento

vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contrato

de Pre^o Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

R o relatório.

II- MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do

preceituado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e

licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a procedimento

de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do

objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que

pretende alienar, obscr\'ada, em todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, /« verbis:

Art. 37 - A Administração PúbUca direta e

indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federa! e dos

Municipios obedecerá aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também ao

seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucionaln° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especifícados na

legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratadas mediante

processo de licitação pública que assegure

condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas

da proposta, nos termos da Lei, o qua!
somente permitirá as exigências de

qualifícação técnica e econômica

indispensáveis a garantia do cumprimento

das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as

emanações constitucionais supra, na qual se observam as modalidades

em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensa^
bem como, correlatos contratos ou convênios. _
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Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-

sc o Pregão Eletrônico. Configurar o pregão como uma modalidade

licitatória significa adotar um novo procedimento para seleção da

proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia.

Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado

segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia uma

modalidade de outra é a estruturação procedimental, a forma de

elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes.  Este c

a forma de licitação cm razão do qual, interessados de um determinado

ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto

do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para

satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso

XIII, da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual

se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.666/93, são cinco

as modalidades de Licitação: 1 - Concorrência; II  — Tomada de Preços;

III — Convite; IV - Concurso; V - Leilão e, a partir do advento da Lei

n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão Presencial.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei

Federal n° 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta

modalidade dc licitação, a saber: ‘!Arí. 1 ° - Para aqumçÕo de bens e serviços

comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei".

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto

Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pre^o, ao

determinar; ‘Pregão é uma modalidade de licitação em que a disputa pelo

fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de

propostas de preços escritas e lances verbais”.

O pregão através dc uma dentre suas muitas peculiaridades.

Ali de refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do

vencedor através de propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema,

voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este c um dos pontos

peculiares do pregão, mas não 6 único. Além da conjugação dc

propostas e lances em sessão pública, outros ângulos merecem

destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente

processo, tom por fulcro o prcceituado no

10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor da present

Art. 1“ da Lei n°
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contratação, projeto básico cm anexo, aos limites ali delineados para

respectivo certame.

As minutas, cm esmdo evidenciam a forma de execução de

serviços e a modalidade licitatória usada, respectivamente, pela

Administração, constatamos que as exigências da Lei 10.520/02, no seu
art. 3°, I, I] c IV e os da Lei n" 8.666/93, ex vi artigo 14, art. 45 § 1", I e

suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei

de Licitação, bem como estabelece a observação ao art. 48,§1” da LC n°

147/2014 (Licitação diferenciada exclusiva

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), está adequado, com base
no valor estimado no item 03, conforme consta no termo e referencia,

onde o Município de Pio XII/ MA pretende Registro de preços para

eventual e futura aquisição de cestas básicas atendendo assim as

necessidades da Secretaria do Municipal de Assistência Social de Pio
XII/MA.

participação de

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância

com o estabelecido na 1 .ei de Licitações, ex vi art. 45, § 1", o qual reza o

Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo o

critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização do
certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo

princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4“, Inciso X da Lei
10.520/02.n

Quanto aos demais itens das minutas do Pre^o Eletrônico

c anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se

afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais atinentes à

modalidade licitatória referenciada, haja vista, perfeita consonância com

o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores.

III - CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem

como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao

conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular

incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face\às

determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal ̂
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10.520/2002 c demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejuíxo das

demais providências necessárias no orbe administrativo, a juízo da

autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria

Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição

com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n° 8.666/93,

podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado

pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS

MINUTAS, propondo o retomo do processo ao Setor de Elaborações

de i íditais para as providencias decorrentes.

SMJ, É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante

para análise e deliberação.

Pio ^líVMA, 15 de í^^rço de 2022.

●

\
i v -.MC

ncisco Pabilson Bogéa Poitela
OAB/MA 17.950

Procurador Geral Municipal

Fxi^
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i.cESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 16.457.054/0001-10

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000125/2022

LICITAÇAO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE
MíCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso lil da Lei Complementar n* 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementam” 147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022.MODALIDADE

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n°. 123/2006, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n°. 147/2014,
Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal 010/2021,
Decreto Federai n° 8.538/15 e alterações. Decreto Federal n°
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a
Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
correlatas.

BASE LEGAL

Registro de Preços para eventual e futura aquisição de cestas
básicas para a Secretaria do Municipal de Assistência Social
de Pio XII - MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Por Item.
REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA http://www.licitapioxii.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

04 DE ABRIL DE 2022

09:00 {NOVE HORAS)

MODO DE DISPUTA Aberto
R$ 464.320,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil
trezentos e vinte reais). 

VALOR ESTIMADO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dej
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art, 7° § 2° do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

FONTE RECURSO

\J
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP. 65707-000

Página 1 de 64



4-
1

V*f

ÍPIO]»CiÊ
f"

o/3

M* >
O

O

ESTADO DO MARANHÃO
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 - SRP

O município de pio XII, ESTADO DO MARANHAO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS
DA LE! N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N® 10.024, DE 20 DE SETEMBRO
DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO
FEDERAL 7.892/2013, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA
LEI N® 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. E
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.licitapioxil.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar 0 processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração: conduzir a sessão pública na internet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar 0 vencedor do
certame; adjudicar 0 objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio: e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a
homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 04/04/2022 ás 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: www.llcitapioxti.com.br

Modo de disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 464.320,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil trezentos e vinte

reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Formação de
Registro de preços para eventual e futura aquisição de cestas básicas para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS por cotas, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

RUA SENADOR VITORiNO FREIRE S/N, CENTRO RO XII - MA CEP: 65707-000
Página 2 ue 64
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência {Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n® 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para  a co/ifrataçáo de microempresas e
empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para micro empresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou compiexo
do objeto a ser contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LlCITAÇAO DISPÕEM DE COTA EXCLUSIVA
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COTA DE AMPLA
PARTICIPAÇÃO:

1.8.1 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, as iicitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota principal.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer peio menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique
preços distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão
cotar todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principai quanto da Cota Reservada. As demais
licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota Principai.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2° do Decreto Federal n° 7892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão á conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXIi que
permite a participação dos interessados na modalidade LiCITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licita Pio XII. no sítio htíD://www.ticitaDioxii.com.br/:

3.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. Ê de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediaíamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.

no momento da habilitação
A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal licitapioxii.com.br.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007, para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1.

legislação vigente;
Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo{s);

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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4.3.3.

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5.

dissolução ou liquidação;
Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

4.3.6.

forma de constituição;

4.3.7.

consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em

4.3.8.

condição {Acórdão n° 746/2014-TCU-P!enário),
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCÍP, atuando nessa

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
“SIM" OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1.

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno4.4.I.I.

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes
itens;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n“ 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte,

4.4.1.2.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edita! e seus anexos;4.4.2.

4.4.3.

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

4.4.4.

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000

Página 5 de 64



13jE>Kêí
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

4.4.5.

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

4.4.6.

Normativa SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.
Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

4.4.7.

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art,
5° da Constituição Federal;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fisca! e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1 ® da LC n® 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
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6.1. O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1.
nacional:

Valor unitário e total para CADA ITEM {conforme o caso), em moeda corrente

6.1.2. Marca de cada item que compõe a cesta a básica;

6.1.3.

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema7.2.2.

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

com

7.2.3.

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo7.5.1.
deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10.
“ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será7.11.
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de7.12.
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.
pública encerrar-se-á automaticamente.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática peio sistema7.14.
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores7.15.
deverão ser desconsiderados peio pregoeiro.
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7.16.

recebido e registrado primeiro.
Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

7.17.

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

7.18.

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão.

7.19.

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal
LICITAPIOXII, http://http://www.iicitapioxií.com.br/. quando serão divulgadas data e hora para
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.20.

7.21.

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema Identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participames, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n®
8,538, de 2015.

Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

7.22.

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

7.23.

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou7.24.

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25.

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
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7.26.

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

7.27.

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

7.28.

aquele previsto no Art. 3®, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência
sucessivamente, aos bens e serviços:

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3.

tecnologia no País;
Produzidos por empresas que invistam em pesquisa  e no desenvolvimento de

7.28.4.

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

7.29.

dentre as propostas empatadas.
Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

7.30.

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

Encerrada a etapa de envio de iances da sessão pública, o pregoeiro deverá

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos7.30.1.
demais licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

7.30.2.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e Julgamento da7.31.

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto á adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo
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estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art, 26 do Decreto n,° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequíve!.

8.3.1.

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, Incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibiüdade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no orazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e8.6.1.

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que8.6.2.

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens
acima, o pregoeiro poderá exigir que o licitante dassificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis
contados da solicitação.
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Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.6.3.I.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.6.S.2.

8.6.3.S.

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega sem

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita{s), oS.6.3.4.

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado peto segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda ás especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.3.S.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser8.6.3.6.

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições8.6.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no ‘'chaí" a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Editai.

8.9.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar ã

8.9.2.
demais licitantes.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar á
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

8.10.
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
se for 0 caso.

8.11.

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

9. DA HABILITAÇÃO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII,  E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS:

9.1.1.

9.1.2.

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.Dortaldatransparencia.Qov.br/1:

9.1.3.

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça {
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuItar_requerido.php),

9.1.4.
(mips //portal.teu.Qov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

9.1.5.
União (httDS.//certidoes-apf.apps.teu.oov.br/).

Possuir Cadastro do Portal Licitapioxii;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEiS e

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbida

Lista de Inidòneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TC

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal d

 o e o Cadastro

de Administrativa,

U

e Contas da

9.1.6.

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências9.I.6.I.

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.I.6.2.

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.9.1.6.3.

9.1.7.

falta de condição de participação.
Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
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9.1.8.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

No caso de inabiütação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

9.2.1.

LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

9.2.2.
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art, 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabiütação do licitante, exceto se a

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob
pena de inabiütação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digiíais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1.

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILlTAÇAO JURÍDICA;

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas9.8.1.

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI  : Certificado da9.8.2.
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio www.portaidoempreendedor.qov.br:
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9.8.3.
- EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

No caso de sociedade empresária ou empresa individuai de responsabilidade limitada

9.8.4.
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no

9.8.5.
Pessoas Jurídicas do iocal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civii das
I

9.8.6.
autorização;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais; decreto de

9.8.7.
consolidação respectiva;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

9.9.2.
ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede

9.9.3.
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Divida Ativa da União (DAU) por eias administrados, inciusive aqueles relativos á Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5.
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

9.9.6.
de Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto á Fazenda Estadual , através da Certidão Negativa

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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9.9.7.

Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade Junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

9.9.8.

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabiiitação.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FíNANCEiRA.9.10.

9.10.1.

(Lei n® 11.101, de 9.2.2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis9.10.2.

e apresentados na forma da lei acompanhada das notas explicativas devidamente registradas no
órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e9.10.2.1.

demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em
jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresaria! e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação9.10.2.2.

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência9.10.2.3.
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/esíatuto9.10.2.4.
social.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado9.10.2.5.

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leilO.406/2002;
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9.10.3.

obtenção de indices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =
t

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente.
0 capital minimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial.9.10.5.

a  licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que  o Balanço foi arquivado.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente
com 0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.003/2021.

9.10.6.

9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compativeis com o objeto deste Pregão. O
atestado deverá ser impresso em pape! timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/funçâo.

9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabiveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangiveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como. ter fornecido os
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materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, ccmprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de10.1.

02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras10.1.1.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.
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2o.

10.1.2.
fins de pagamento.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

10.2.
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideraçãor

10.2.1.
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo.

10.3.
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (arí, 5° da Lei n° 8.666/93).

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

10.3.1.
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global, prevalecerão os

10.4.
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital

10.5.
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vinculo à proposta de outro licitante.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos10.6.
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da11.1.
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no minimo trinta minutes, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando contra quai(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a11.2.
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso
fundameníadamente.

Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará11.2.1.
as condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará11.2.2.
a decadência desse direito.
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11.2.3.

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que oomeçarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

11.3.

aproveitamento.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de

11.4.

endereço constante neste Edital.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à

12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

12.2.
sessão reaberta.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

12.2.1.

com a fase do procedimento licitatório.
A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), ou e-maü, ou de acordo

12.2.2.

CADASTRO DO PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

A convocação feita por e-maii dar-se-á de acordo com os dados contidos no

13. DA ADJUDlCAÇAO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1.

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

13.2.

competente homologará o procedimento licitatório.
Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
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14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1.
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras
da Administração Pública.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro

14.2.
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacionai, com característica de

14.3.
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços.

Orgâo Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela

Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa14.4.
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de
Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos14.5.
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão a Ata de Registro de Preços, obedecendo às
normas vigentes.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços14.6.
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado14.7.
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em vaior igual ao do14.8.
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante14.9.
mais bem classificado durante a fase competitiva:

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que14.10.
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro14.11.
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão14.12.
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
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14.13.
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013;

A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

14.14.
O item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de resen/a a que se refere

nas

14.15.
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame.

O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do

14.16.
vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições;

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o

14.17.
XII/MA;

As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO

14.18.
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário14.18.1.
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, Inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o14.19.
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital;

Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de14.20.
Registro de Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, a(s) lioitante(s) vencedora(s) será(âo) convocada(s)15.1.
para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes15.1.1.
a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
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publicação na imprensa oficiai ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.2.

comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

E facultada a Prefeitura Municipal de PIO XM/MA, quando a(s) convocada(s) não

15.3.

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1.

do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração

16.1.1.

município;
Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do

Consolidar informações relativas à estimativa individual e  total de consumo,16.1.2.

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento16.1.3.
licitatório;

Realizar, por meio da Centrai de Preços, pesquisa de mercado para identificação do16.1.4.

valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser16.1.5.
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

Realizar o procedimento licitatório;16.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;16.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;16.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de16.1.9.

infrações no procedimento licitatório; e

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do16.1.10.

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.
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16.2.

execução das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.
O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1.

do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar

Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam17.1.1.

formalizados e aprovados pela autoridade competente;

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro17.1.2.

de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

Tomar conhecimento da ala de registros de preços, inclusive de eventuais alterações17.1.3.

para o correto cumprimento de suas disposições.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as17.2.

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

A Comissão Central de Licitação, órgão responsável peio gerenciamento do Registro17.3.

de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de18.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador aa Ata, para que este, através da CCL, indique os possiveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as18.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
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18.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá

18.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n“
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

18.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

18.6.1.

a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

A Prefeitura Municipal de PiOXIl/MA poderá autorizar, excepcional ejustificadamente.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.19.1.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado20.1.

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a20.2.1.
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2.

solicitação justificada do adjudicatário e aceita peia Administração.
O prazo previsto no subitern anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
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20.3.

adjudicada, implica no reconhecimento de que:
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

20.3.1.

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

20.3.2.
anexos:

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

20.3.3.

artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

20.4.

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou
no termo de referência.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da

Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar20.5.

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art. 6®, III, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de20.6.

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante20.6.1.

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação20.7.

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as21.1.
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscalização estão previstos no22.1.
Termo de Referência.
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23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1.
Referência.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

24. DO PAGAMENTO.

24.1.
a este Edital.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1.

licitante/adjudicatário que:
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520. de 2002, o

25.1.1.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;25.1.6.

Comportar-se de modo inidôneo;25.1.7.

25.2.

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir25.2.1.

com a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

25.3.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos teimos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:
A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre
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0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração
da Prefeitura Municipal de PIO XÍI/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

c)

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquantoe)
perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N°
7° da Lei N° 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO Xíl/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontraíaçâo, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contraio;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
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impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaleral promover
inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública21.1.

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

A  IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA21.2.

ELETRÔNICA no sistema http://wv\^v.licitapioxii.com.br/.

Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus21.3.

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do21.4.

certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser21.5.

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema
Portai Licitapioxii no endereço eletrônico http://www.licitapioxii.com.br/.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias21.6.

Úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos21.7.

no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser21.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

21.8.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros21.9.

avisos de ordem geral, serão oadastradas no sítio http://www.licitapioxii.com.br/, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal21.10.

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,21.11.

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
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acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se
houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).

22. DAS DiSPOSIÇOES GERAIS.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.22.1.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a22.2.

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública22.3.

observarão o horário de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou22.4.

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.22.5.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da22.6.

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas22.7.

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia22.8.
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento22.9.

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas22.10.

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou  a inverdade das informações nele22.10.1.

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.
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Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais22.11.

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viável a convaiidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório,
22.12.1.

22.12.

A anulação do pregão induz à do contrato.
I

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.22.12.2.

E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover22.13.

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

O  Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:
http://www.licitaDioxii.com.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Rua Senador Vitorino
Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas),
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

22.14.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:22.15.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO !;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO lil - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;
ANEXO IV

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V
PROPOSTA;
ANEXO V! - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VM - MODELO DÊ DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7® DA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

EM 16 DE MARÇO DE 2022.PIO XIl/l

nto Franco CostaLuciana do
Secretária Muhiciéal de Assistência Social
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2022

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição

de cestas básicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio

XII/MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao interesse
público de proceder-se a distribuição realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social as
pessoas / famílias, deste município, as quais, comprovadamente, se encontram em situação de
necessidade, conforme avaliação realizada por profissionais competentes.

2.2. As Cestas Básicas serão doadas, através da Secretaria Municipal de Assistência Social do
município de PIO Xíl - MA, às famílias de baixa renda do Município de Pio Xll, que se encontram
em condições de vulnerabilidade socisi.

2.3. A doação das cestas básicas é um dos meios de amenizar os efeitos econômicos negativos,
que atinge principalmente as famílias citadas, situação esta, ainda agravada pelos anos
sequentes de pandemia e isolamento social.

3. VALOR MÉDIO

3.1, O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 464.320,00 {quatrocentos e
sessenta e quatro mil trezentos e vinte reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4,1, Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;

COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cenio) das quantidades totais do objeto,
destinado á participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - ÊPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n® 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014;

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 90®A (noventa por cento) das quantidades
totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos no
edital;

4.1. PLANILHA COM QUANTITATIVOS £ ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNI V.TOTAL

COTA RESERVADA A PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 10% (dez por cento)
UND 4001 CESTA BASICA RS 116,08 RS 46.432,00
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COTA DE AMPLA PARTÍCIPAÇÃO 90% (dez por cento)
CESTA BÁSICA2 JND 3.600 RS 116,08 RS 417.888,00

PLANILHA DE COMPOS ÇAO DAS CESTAS
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V UNT V TOTAL

ARROZ BENEFICIADO, TIPO 01.1 PCT 1 RS 24,86 RS 24,86PACOTE 5 QUILOf

FEIJÃO BENEFICIADO DO SUL, TIPO
01, PACOTE DE 1 QUILO
LEITE EM PÓ INTEGRAL 250G
MACARRÃO SÊMOLADE

2 PCT 1 R$ 9,52 R$ 9,52
3 PCT 2 RS 7,52 RS 15,04
4 PCT 1 RS 4,74 RS 4,74ESPAGUETE, 500G

CAFÉ TRADICIONAL ÊM ^5 PCT 1 RS 10,00 RS 10,00PACOTE 500G
AÇÚCAR REFINADO - 01 QUILO6 PCT 1 RS 5,24 RS 5,24
BISCOITO SALGADO "PACOTE 03
EM OI" 400G7 PCT 1 R$ 6,42 R$ 6,42

SAL REFINADO IODADO, PACOTE 01
QUILO
Oleo de soja, garrafa dé 90oml

8 PCT RS 1,971 RS 1,97

9 UND 1 RS 11,03 RS 11,03
10 MARAGARINA POTE DE 250G UND 1 RS 4,33 R$4,33

FLOCOS DE MILHO. ENRRIQUECIDO
COM FERRO 500G
FARINHA DE MANDIÔCA 01 QUILO

11 PCT 2 RS 3,97 RS 7,94

12 PCT R$ 5,531 RS 5,53
SARDINHA EM CONSERVA AO
MOLHO DE TOMATE 125G13 UND R$4,732 RS 9,46

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 01 (UMA CESTA BASICA) RS 116,08

5. FONTE DE RECURSOS

5,1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA. que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 1° § 2® dc Decreto Federal n® 7.892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6,1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a

fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência,

no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da
data de sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a
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legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

cento) de que trata o § 1° do art. 65, da Lei Federal n® 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal de Assistência

Social, por intermédio do fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para

obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos

preços registrados.

6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que

poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata. observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO

7.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades eventuais

e futuras, mediante Autorização de Fornecimento.

7.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social expedirá a Autorização de Fornecimento, observado o

prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à

conformidade dos materiais com as características especificadas neste Termo de Referência e na Proposta

da Contratada.

7.3. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo aceitação

dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

7.4. Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-

los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os

custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecuçâo contratual, com a

expressa ressalva de que a substituição dos bens não exime a Contratada da aplicação de penalidades por

atraso no fornecimento.
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7.5. O recebimento definitivo nâo isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do

produto entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de

pagamento.

7.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços,

ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1.0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de recebimento

da Autorização de Fornecimento, na qual constará  o locai de entrega.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado

0 art. 57, § 1°, da Lei Federai n° 8.666/93.

8.3. A entrega dos produtos será em locais determinados pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, indicados na Autorização de Fornecimento.

9. PRAZO DE VALIDADE

9.1. O prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabricante na embalagem. Caso não
conste será de no mínimo 06 (seis) meses, contados da data de entrega.

9.2. Poderão, a critério das Secretaria Municipal de Assistência Social, ser aceitos materiais

com até 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade a viger.

10. FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscaí/fatura, acompanhada da respectiva

Autorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

11.VIGENCIA DA CONTRATAÇAO
11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos
forem assinados, contado a partir da data da assinatura.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
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a) Levar imedíatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, á suas expensas, no todo ou

em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem:

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista erri vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em

conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

J) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre

o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, obsein/ando sempre os critérios de

qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.
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13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1. A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações;

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento:

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. O fornecimento do produto ocorrerá por meio de ‘Autorização de Fornecimento” ou

“Nota de Empenho”, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de

Pio XII - MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços

unitários e totais, bem como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A

CONTRATANTE enviará a autorização por correspondência, e-mail ou outro meio eletrônico.

14.2. As entregas dos produtos serão parceladas e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, a contar da

data do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local e horário estabelecidos no

documento.
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14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou
danificaçâo, obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não
atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas
condições para a utilização;

14.4.1. Os produtos entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser
substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, sob pena de aplicação de penalidade
administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a

entrega do novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;

14.5. Os produtos especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em

suas embalagens as seguintes informações;

a) Peso líquido;

b) Composição;

c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Data de industrialização / fabricação;

e) Data de validade dos materiais.

15. SANÇÕES:

15.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita:

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o
contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;
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os

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não

apresentação da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 008/2021, Decreto
Municipal n° 010/2021, Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016
e demais normas pertinentes à espécie.

RUA SENADOR VITORiNO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PiO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRONÍCO N° 004/2022

ANEXO li - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000125/2022

SESSÃO PÚBLICA: —/—/2022, ÀS —H—MIN (—) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE.

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

E-MAIL;CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE;

N° DA AGENCIA-

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALUNIDADEMARCA QUANT.ITEM DESCRIÇÃO
R$R$

1.
TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPES.AS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S.'N, CENTRO PIO XII  - m CEP 65707-000
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE _

TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

DE COMPRA OU DOCUMENTO
  TODOS OS EQUIPAMENTOS

SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM
SIMILAR, NA (ENDEREÇO): 

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022

ANEXO ílí - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000125/2022

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO, NA
QUALIDADE DE

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE.
  DECLARA

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA
CITADO E QUE
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA  A SER TOMADA PELO

LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°. E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM. DE DE 2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

RUA SENADOR ViTORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO Xil - MA CEP: 65707-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXII! DO ARTIGO 7®
 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000125/2022

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

r

 INSCRITO NO CNPJ N°

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR{A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE

E CPF N°N° DECLARA, P

POR INTERMÉDIO DE

,  PORTADOR(A) DA

ARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO
ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE
27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TfRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( y.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

I
OhseA'a(;aü: cm caso alirmaiivo, assinalar a ressalva acima.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2022I

r

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000125/2022

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE). COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO
N° 004/2022, DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE;

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
004/2022, FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO

N“ 004/2022, POR QUALQUER MEiO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRONlCO N® 004/2022,
POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N“ 004/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N°

004/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA
LICITAÇÃO:

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 004/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;DO MUNICÍPIO DE
E

Rua Senador Vitorino Frefre. SN, Centro, Pio XII/MA -CEP 65.707-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2022.

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Senador Vitorino Freire, SN. Centro, Pio Xii.'MA - CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

EDITAL DE ÜCITAÇAO - PREGÃO ELETRONiCO N° 004/2022

ANEXO VI - DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO H° 0000000125/2022

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N® [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MiCROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEi COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER;
(  )MICROEMPRESA-RECEITABRüTAANUAL IGUAL OU INFERIORA 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LE! COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF.OO/ UF.OO E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.360,

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART, 3° DA LE!
COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA
t

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC: 

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA- CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001.10

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000000125/2022

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N°
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR

POR
  PORTADOR

, DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°

TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL.

E DO CPF H°

EM, DE DE 2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Rua Senador Vitorinc Freire, SN, Centro, Pio XII/IM - CEP 65.707.000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PiO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

EDITAL DE UCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO 004/2022

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABlIÍTAÇAO.
(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000125/2022
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
  DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LiCITATÒRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

A
LOCALIZADA ÀN

/2022.

r

DE DE 2022.

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65 707-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xli - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022

ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N° _/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000125/2022

\

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
, bairro, PIO XII/MA-,  inscrita no CNPJ/MF com sede na...por meio

 o Sr.Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo
portador(a) do R.G n° e inscrito(a) no CPF so

 brasileiro(a),
residente neste Município deb n°

PIO XII/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N'’
0 processo administrativo n°
convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços
da empresa

, tudo em conformidade com
nas Cláusulas e condições constantes do instrumento

/.

 estabelecia na Rua/Av.
  CEP

 brasileiro(a)
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n“ 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir;

 CNPJ ..
- Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n°

n° Bairro
, E-mail 

na cidade
neste ato
... SSP/....

de , Fone/Fax
portador do RG.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o
 , conforme especificações do Termo de

Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° /
constituindo assim, em documento vincuiativo e obrigacional às partes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
completando-a para todos os fins de direito.Eletrônico para Registro de Preços n°

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° / - Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. VLR.
UNIT.

VLR.ITEM
TOTAL

Rua Senador Vitofino Freire, SN. Centro, Pio XIWM  - CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados  e está em perfeita condições e de acordo com
0 Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLAUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇAO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO da EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1“ no art. 65 da Lei n° 8.666/S3.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eveníuai redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; eí

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negocíação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o vaior originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

nos

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei
10.520/2002.

p.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
Justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.
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8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e quaiificaçâo cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício
com 0 contratante:

9.1.6. Não subcontratar, total ou parciatmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus
anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do coniratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XU/MA - CSP 65.707-000

Página 53 ae 64



»ttSfgl7VfíA

CcjtQd que

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

9.1.11. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoaimeníe pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participaao do certame iicitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem Fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata. para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.2.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
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O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemeníe do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22. §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.
exceder, por órgão ou entidade, a 50% {cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nao participante deverá efetivar a11.6.
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA poderá autorizar, excepcionai e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmeníe assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decor>'entes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei N.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.
acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevaiecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Editai da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.2.
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Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei r\° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FOROr

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIOXII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PiOXIl/MA. de 2022.de

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador

Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022

ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ I

CONTRATO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000125/2022

/

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N® ./ QUE FAZEM ENTRE SI
 E A EMPRESA0(A)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
(órgão) contratante) com se

por intermédio do(a)
I

de no{a)
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n

representado(a) pelo(a) SECRETÁRÍO(A) MUNICIPAL DE
portador(a) da Carteira de Identidade n°

 doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
sediado(a) naCNPJ/MFsobon°

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pe!o(a) Sr. (a)
expedida pela (o)

,
O

Sr.(a)
expedida pela (o)

em

portador(a) da Carteira de Identidade n°

 na cidade de
   neste ato

. ... e CPF n°
inscrito(a) no

 tendo em vista o que consta no Processo n°
às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002
e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n°

e CPF n®
e em observância

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas./20

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme

1.2. Este Termo de Contrato vincuia-se ao Editai do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

VALOR R$ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.
UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL:

2. CLAUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência
início na data de / / e encerramento em /  /
do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

com
prorrogável na forma

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 20 na classificação abaixo:

5. CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

5.1. O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa
da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis  à data do pagamento, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela Contratada.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajusíáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao phmeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso O índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de
Assistência Social. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das
Secretarias: das OShOOmin às IShOOmin. O não cumprimento das entregas nas datas e horários
determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os botijões licitados deverão ser entregues diretamente nas Secretarias Municipais e em
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela
Secretaria solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no editai
serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das unidades: OShOOmin ás
IShOOmin horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela
Prefeitura Municipal de PIO Xli/MA.
f) Este processo refere-se à aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar por meio de
Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços, do tipo menor
Preço por item;
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o
qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a
unidade). Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade
e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos
juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAUSULA NONA - FlSCALIZAÇAO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Editai.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A Contratada se obriga a;
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a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo

ou em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que

vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado

por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita

ordem:

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários:

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao

contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

]) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando

sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a

proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os

critérios de qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total

responsabilidade para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no

desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos

e prejuízos que eventualmente ocasionarem;
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I) Manter um preposto, aceito peta Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

A Contratada se obriga a:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o

acompanhamento do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas

as formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo

de Referência:

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o

fornecimento-

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

I

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

nos termos da Lei n° 10.520 de 2002, oComete infração administrativa11.1.

licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente, quando11.2.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.
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11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal:

Comportar-se de modo inidòneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame11.9.
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10.
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas
inclusive com as multas previstas.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a

11.11.
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
b)

c) Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, será aplicado  o limite máxim.o temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso !V do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei
N® 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N® 3.555/00.

f) Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

g) Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO Xll/MA as sanções administrativas
previstas neste edital. Inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.
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Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.1.1.

do art- 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à12.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão12.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666, de 1993.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

12.4.

Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.4.1.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;12.4.2.

12.4.3. Indenizações e muitas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

É VEDADO À CONTRATADA;13.1.

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art, 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XM/MA - CEP 65.707-000

Página dS d\64



->5Ef Cf r yií A

Citrâe íjuê Sfcal-z^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457,054/0001-10

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por16.1.

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

È eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da17.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.r

/UF de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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JUNTADA DE PUBLiCAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 004/2022 - SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Jornal de Grande Circulação
Jornal Pequeno.

Pior Xil/MA, em 16 de março dex2022.

Luciana do t asgS

Secretária Mun^a

íehiib Franco Costa
de Assistência Social

Rua Senador Vitorino Freire. SN
Centro ~ Pio Xll/MA
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t

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa
da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 004/2022 - SRP,
datado de 16/03/2022, a ser julgado em 04 de abril 2022 às OOhOOmin, no Mural de Avisos
desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XII/MA, em 16 de m^ço de 2022.

Lucian^áo
SecretánajUí

Nafin^nto Franco Costa
ni( ímI de Assistência Social

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2022

A Prefeitura Municipal de Pio Xlí, Estado do Maranhão, Através da Senhora Luciana do Nascimento Franco

Costa. Secretária Municipal de Assistência Social, instituída pela portaria 006/2021 de 01 de janeiro de 2021. toma
público que realizará às 09h00min (nove horas) horário local do dia 04 de abri! de 2022. através da plataforma
w ww.liciiapioxii.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. que será
Julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n° 303/2022 de 07 de Janeiro de
2022. tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de cestas básicas para a Secretaria do
Municipal de Assistência Social de Pio XII - MA, contbmie Edital e Ane.xos, na forma da Lei Federal n”

10.520/2002. regulamentada pelos Decretos Municipais n° 008/2021 e n°010/2021, Decreto Federal n°7.892/2013
c suas alterações, Lei Complementam® 123/2006 alterada pela Lei Complementam® 147/2014, Lei Complementar
n" 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei i'ederal n“ 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamenie nas seguintes páginas da Internet: www.pioxii,ma.eov.br e www.licitanioxii.com.br. ou
poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpi@gmaii.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio
XIl/MA. Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN. Centro, Pio XM/MA, de 2“ a 6'“ feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail
nioxiicpFrriimail.com.

r

Pio Xli - mai;^de 2022.

Luciana do 'lasc
Secretária Mu liei»

ram) Franco Costa
de Assistência Social

RVA SESADOK VITORISO FREIRE, S/N
CENTRO, PIOXII/MARANHÃO. CEP65.707-000
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Fernandes, Antônio yMlion,
com a colaboração do escritor
Adoruiy Moreira", destacou, |

' ^ IH jMrdUrru/ar a visão que o Kscado teve quando rrrttwcou
^ve sonho funin conosco, Esse invesumciuo só é possivH
^ iT .>n csladis que gAiaruem segurançu jurídiu.

dv.LiífS (' ax leix”, afirmou Caruosn.
.Vr.n da irfduç Jo de custo na cadela produtiva agrícola e de
traibpcrtes da região, também foram grrai^ opffnndades de
. mpít^, cofiw menciona o direior dc PUrtejamcKo  e Preços
tii Rai2en, iuhano Tama&o: "Essa base foi feiu etn conjuaco,
(om ,1$ autoridades públicas e privadas, gerou mll e quli^cntos
empregos n.i cpoca da r^a, e hoje na sua operação gera mais de
lOu empregos. O esiado do Maranhão foi íundomemal, porque
Hv impulsionou essn parceria", disse.
ftAfZEN

A (Uízen e imu empresa integrada de etvrgla que ama em tods
as etapas do processo, desde o oilhvo da caru, coma produção
de açúcar, mannj c b^oenergía, alé a comercialização, iogi
disiribuiçãü de comUtvuvels.
C.ürn 26 unidades de produção, destâca-sc coma ums das
ompiesas dr rnc*rgia mal': competitivas tb mundo  e uma dax
mauires em faiuiamniiu no país.

C
Que cumprem

siirae

Proposta que transforma violência
;  institucional em crime vai virar lei
I  GO. MARAMHAO ih KepúbilCo,

Üa deputada íederal Soraya
Sonu» (PL'EU) e ouras
parlameuures, o lexto nu<b a
l.ei de Abuso da Auiotidade e
da que o crime irismucíonal
corre quando esses
procedimentos são Impostos
a testemunha de crimes
violemos oj mesmo qu&rdo
levem a pessoa a reviver outras
siiuações potencial meme
geradoras de sofnmerio f 'ou
estigmaiização.
Apresoiiiadfí em 2020 em
resposta à conduta de agviues

públicos durante o julgamento
do empresárb André
Aranha, acusado de estupro
pela influenciadora dig»ial
MA'>ana Ferrer, a proposta
determina que a pena seta
de detenção de três mese» o
um ano e multa. No caso do
jgome púolico permitir que
terceiro ínticiude a víticru de
cntnes violem», gerandu
resnümoaçàa inrievída, a pena
será aume.nada em 2,.^, Caso o
próprio agente público praiíque
etiã intimidação, a pena será
aplicada em dobro

Aproço$uque u.rna crime
I  a violência mitii. aonai.

caraaetizada cnnvo submeier
a vitima de infração penal a
pcoccdimeniús dtsneccssários,
repetitivos ou Invaslvos que
a íeve a reviver, som esirila
necessidade, a siioação de
violência, podrra virar lei
nos próximos dias. O projeto
que trata sobre o :emd |PL
5091 ̂ '20) teve votação
conciuída no Congresso
Nacional nesta se~iana e fui
enviado à sanção rio presiüeme

RRSFCrrUAA MUNKJMZ DC MQUIMAO ● MA
AVISO D£ CHAMADA MJ$UCA

CHAMADA FÚBUCA fV* 001/2022
Mvrv>c<p4i ue Oeqoimao - ma . Atreves âe pr«i,drntv.

Falta de absorventes prejudica saúde física e
atrapalha mulheres na escola e no trabalho .  Puün nã» reme a Otan cn siu »

fronteiras. Teine<s denxxoti'*
em sujx ímtiieirax. (í
prnícotiiiikho

A
I0'na pabiico Dara conhecimento fl os interesiades que reaittata
Chdinartd PuNiea n* CX^J/202Z, Dara aQuIsIçilo de léneroi alimenrvlos
d tr(a-r)«nte da A^xuiiura Fatrii lat e do Cirpreendedor Parmliar Aural
''O v>o de suaf orerrofacivax le^aise conuderande odispôtlo noart 14.

n*11947/20CqeAasfiesâlL,<6«sdo^SOC'etarv»taoPNAe Oi

I  A\ mult<ete> meti^tmam
pela primeira vez em sua
maioria, entre 12 v iSanos.
Para conseguir mariier a rotina
de higie.te, das precisam tw
acesso a. pelo merv». seis
absorverues mensiruaispoi tu
durante o periodu nen$.'n>al
Entre os destariávoi», a
unidade sal em lontc de 30

1  centavos, o que stgn i fica um
[  gasto aproxiinaúu dc RS 12.60

pata uma mulher tue pasu
sete dias ir>ensinj«J.a.
Paxa oferecei abv..x-enies
a mulheies que nã'

possam cf>mptá*):js, iio Dia
Iniemccionai da Mulhi-r (fi/3),
0 prestúeme 3dir Rolsonaro
puobcou decreto com a
regulamentação do Programa
dePrtiçdoeProfnoçã
Satkfe Merisiroal. ap«
trechos da leí que enava o
pragrami.
A lei que prex-ê esiraiégiar
pjr.1 combatera precariedBde
menstruai enL*e mulbefes em
condrçôes de xulnersbiLdade
foi aprm*ada peio herudo
em outubro de 2021, mas
seis trechos foram veudos

ãoã
v«ar

pelo presidente sob 3
Justiricaiivadefallâdc
previsão de íantes de custeio
Ou medidas compensatórias,
cnnfocme preconiza a Lei de
Responsabilidade Ftscal. Além
disso, u prési dente j ust ificou
quea medisâ íeiia a autonomia
das unidades deensinu.
Nü último 10 de março, o
Congresso derrubo u os v «os
ÓO presidente ^ Trechos da
lei que cria o Piograma de
Pròieçáo e Premoção da Saúde [ O iuliano decidm preparar um
Menstrua!,

●ILL-

Cm iiafjonj, um Kt25iif;cc> ~
um poruigiiêsirabajhavam
numa empresa juntos. Cinii
ve?, eles lesolveram sair mais
cede, logo depois dc chelr
O brasileiro aproveitou e foi
00 boieco tunur ltu cetx um

bcloma^anãn OpwTvBuévfu

*  revsocos iGtup» ferma>i, ●r.kr'p«5 Ov ^necedoies jan)
^nt-rio ap(e»*r7iar a d«un«aação oar^ habi.i«4o e e'0)«o 0e
vendj W o CIA 11 rfe4b'.lde20Z2.as04 0ah,rv«»eae4aPRfrEiTtJRA
MUHiCiPAL DF tiFauiMÃO. O ediul c scas jrte>o> esláo ●> diS(»ot>çJo

noi »*ndFt«05 e(«r0rucos: Portal Oo M^nitípio:
nu |Ov Dr. &ACOP htl pi //«iww^ Icc.ma (ov br/,v'“cn

3V'V*te/'*Ki'4i 11.1. otroves do í*mo<l rpbeqZl^gmaaconx
rt) <● > ;« ç, dc kXrtoção. no mesmo loejí. orvde serio
*,c > «idos riememos, wiform^cães e outios esc>Arc<ifnentos.

iMCkOr.tiv TeieíOlve(98)94444 808)
8fqu»mlo-MA, 17 de rxorço de 2023

JOHMNV WIIDSON PAIXAO CAMPOS da Corms$áO

i
para Cdsa descansar.
Chegando lã, ele abriu a purtu
do quarto devagarinho e vui
sua mulher rta coma cctii o
cheíe! Ele fechou a porta sem

r  (uer barulhe e saiu.
No dia seguinir, o brasileirn r
01 la liano resoK eram ivprti r a
dí»c c ç )io maram n ponu giiOv.
— Vou ividii. Uritem qu.isc (ui
pego!

Raplcftihas2^ Seresta do MACNtEffrruAA ifunc^AL oe ro u «A
AVOOOCLKfrâÇAO

eiucAo lumCneo M*M4dQS
*** Faca que uma pessoa trans
lenha o ihxne que escol heu nos
documentos de idenüficacãú,
na atualidade, basta ir ao
canôrio e sc auinídeniíliçtir
como uma pessoa trans. Dessa
Torma. é pxtssivel alterar, além
do nome. o gênero.

●●● '*l'mdn$ requisitos pura a
reiificação do Reglsitv Civi! r
3 apresentação em canórin dr
todas as cemdôes obiigatórias.
Nü próprio cartúrio, se fji
u rcqueniDentu íormal de
c«ifiC2Çáü", disse igor fiinas.
presidrctre da comissão da
OAB-MA.

S«xu*feira é dia de aniroação com a
rradicioiul Seresta do MAC. a partir das
2lh. Nopako, o som de todas as épocas

k 1 com 0 Grupo Anos Dourados, sob o
comando de Walher Carvalho, com Nonato
cx» letUdos. vocais deLUian Casuo e o
maesrro Cnou ga rxa sax-tenor.

*  UjtxMi M eo *1 Evuoe Sev»«
H.wurr«4« Com $*«WAwUur>OMld*AU'll»>o«$onfl rsit-jiM CW

Cl o»MiVM^e« TO.;! tv<vB pipAiai {»«*» Mrwj
«chi 40 Oi» M ●● e* 2U1 wr.a» o» pwwtcwn»

mpoimai r <i»rttKo, «e ipo i"i»^ 9'»ca yr own, «»● m'»
●vn w.P‘»ço«ro« >«»(«(»●» mj«b o« 900 »n^»^(«d»fl^l> Pqty ti»aca 343? 0»C^
»» ?Q7t ew »●)●>» O M nei i o^ia ■ fu
» 4«M» 6MJ» owa ● Soewmw a» ifcfo» Sco* o»»»» tt  . im
w Ç.»* CaiA »i»OM»» c» lo f«o«o I.* lOMUOCe?. rogAa*««M» 9MM
Ü»m» Uiif ff 0CB»ie?1 ■ H Oiwaç 0»miu R> 7AB^1S ●
9|rl|g^fl^ lo C«r
Lo CoroNneotM
fntan» 0* 9 $4$'lH3 » ^omM pwHioiVí» i McOeo o aowiMW «»fi» SonAJ.

«uomo»»iw<o« owwÉoeopvnCro» THWiwnitiv»»
■>A»e«ia ONTl,» 3u pftfoM H'

y,

« A* «3S‘70» aW(M Bom I ● n* 14 r'33i 4
tu» ccucwwi ● LwIt" ly.TCia» apw»oao-M «LMiAwwnvnI»

0 Tba-»» òa R»*WS'
0» Nm»!

|fci *fc- ●

Galera do MBC

t SobeA <vgainK)çãO^ fc»1a iriíovrna

Ifsi gqjKi uxlôhosputiouiloi.su^aiiÇTt rêcocneodaHos pcM A rf form.1 d d 1'raço Mamifl
BfKknvm. t'K.ij irada n.i

● Av en idu Heirj* Mar. .* j C .';it
I  llistóncodr São Lui'. la
;  na r«x<r final ()lo«.alsetj

entregue a :ndo n?s! e mê^ d c
março p fie Mvro < ome u u' i\ o
cãnãi>*postal d.) odade.

t >
}

MKpl*M»Mi«o*>mMO<«ec«09rnMeo";<.«rO» v «M» 4» Anl«*,r»
«●esUMA SfBtotuwCèWV^HtWBmStfwoafvawriWr» SM C«rn.HD«k

MU mAçovEi e
on^ri 3, i«xno usti dc
xu^lonvetitn rir mes» e

Viiul.iwlaS
AMH,w*a<., dl

MA »»r «t't»vs «wrovM C*KQrv> m tf^o^ Ciflo»i>oni «MOMO A»

eou uA s6a*-»-.3 0»;''.:
I M-w» aoNMC^9r^ Háru Ca»:.

S»wM»(MVAnap«a«A»»M<u Sec4
/

JOUNAL PCQUINOALUSA'SE SALA NO EOiPlCIO BUSINESS CEI r
Desce

Aluga-M p«r tumo ou
complete censuttiMò

odontológko.
Lecaltzacio: Edifício

Business Center, Sala 809
Renascença. InformaçfieK

(98) 98426-0)72

CwiM PmdM»* t%k | »*z«a7:aÉn- wh» M f tMar
●i^T r■^ll^l >■!m Mii Dijinin111 fii^ii iiwi !■ nub i rkiw

TftSfCHiS
AK>ociaMKCt<^2SII.««êifaoSIS«U?'A02'n8aKfr<nr |teKkza49n4>5»8|094BCl«:9es»7»aee

CmttOi SM6e>7l7e<

«6coÉl l uta iravnti c3belerc>*41 u
4SSas5inadd uo munic.pii, il.
Râposci.apfft um indiXiU'!'
invadira su'i «.asa c «faquo:
la. Em qiutrü itiev^. é o
quarto cdv> Je IvKnis.
ens nlvemio ir«v<MÍ> rn
Grande São (ji‘.

‘ÁwMa Hnd n%301 tai^aíl’-. I Auiúu.S«n^R)iOOfO I AaciAnAneCflSeW.CO
cm» I
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Jlth lfi77-7069W N* 54, se6unctj-(Sirá, 21 de mjtço de 2022a-
5PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 2/202J

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ILmÔNICO N» 13/2022- PMPN

de emprcsâ cspc^ialioda na pr^stacSo de $erviço üc ironsporte
‘ar. para atender a secrerar^a de EducaçSo Oo Municipic Oh Paulino

No Dia 22 De Fevereiro Dc 2022 Foi solicitado para o lorirai de grande
c^rcb^açãü (Jornal Ertra). Doe (Diário Qfic^l Oo Estado} ( Oou |D;ãr.o*OLciai Oa Urtiio}
i]ve os me^r*>os fizessem a put>l)caçSo do aviso <1« liCRaçâo do prored<n>entc
liCitatono em comcnio (Conforme Protocolo Anexo}, em momento posterior o editai
da teíerida lic>laç3o fo) inserido no sistema do TCf/MA (5ACOP), r>o oonai da
tr.insparéncia do rrunicfpio, e no plataforma de realitaçâo do certame (Portal D»
Compras Públicas) As publicares solicitadas tinham como objetivo o atendimento da
legislaçáo vigente, assim como informar para podwiacâo em geral e os licitantes
interessados em participar do certame, que a sessáo de abertura da licira^áo tirrha
sido designada para o dia 25 de marco de 2C22 ás lOh OOmm. No Q a e borario
marcado para ocorrer a sessão púbfica de abertura do certame, fluiu de f^ma
normal, sendo analisado a$ propostas dos licitantes participantes, em sequência foi
aberto a rodada de larsces firiaiijando o dia com negociarão direta com os licitantes
arrematantes. Ocorre gue no decorrer da sessão pública, simultancamenie foi
renliiada auditoria Interna de rotina no processo fisico da licitado. Con a
mencionada auditdna, obseA/ou se que a publicação do aviso de licitação anexada ao
processo tinha objeto diverso, fatia parte de outro procedimento liciiaibrio Com o
fato, íoi feita uma busca no sentido de .ocalitar as publicações do procedimento,
contudo constatou se que as publicações râo foram veiculadas no dou (diãr^o oficial
da união), embora o municipio tenha seguido todos os tramites necessários para
tanto, conforme protocolos anexos dunte des relatos acimo, não /esta cutr^
alrernotiva. hÁ não sd' a anulação do procedimento, para posterior resuibliração
Fundamentação: Art 49 Da Lei De licitaçôcs, Art. 37 Da Constituição Federal E No
Arc. 3^ Da Lei 8.&6G/93, Súrmils 346 E 473/Srf. O Termo De Anulação Na integra Esta
À Disposição Dos Interessados Na Sala Da Cpl. No Porlal Lciuções Web Do Tce-Ma
i Na Plataforma De Realitação Do Certame (Portal De Compras Públicas)

Paulinho Neves/Ma, de março de 2022
KUtlSON DA COSTA FREITAS

Pregoeiro

Objei

Neves/MA.O MuniCipio de Pamararna-MA , por meio da CPL/PMP, promovera o
procedimento licitator^i Tomada De Preços N* 002/2022 Tipo Menor Preço Ad|ud<açJo.
C>obül 08IETO. Contratação de empresa de engenharia espeoaiuada pata a execução das
obras de construção dc 01 quadra poliesportiva tooerta e sem vestuaric», Situaca no
Povoado feitona na tona rural do Municlp*o, em ateodxnenio as neressioades da
Prefeitura Data da «ealiração. 08/W/70?? ãí 09 h  e 00 mín, local Da SessSo PubLca. Dep.
de licilaçbe» e Coniraips Administrativos da Prefeitura Valor Estimado; fl5 685 716,15
Recursos* FPM, I5S, iPfU, IPVA, iCMS, FUNDfcD e demais recursos própnos Editalr na sede
da Prefe tura, no sftio ektrõmco www6 tee ma.gor br/sacop/mgralsitc/mural.rui e
(tiitp//transparencia.parnarama.rra govbr/acesso informacao/l<itacaoAce informaçôee:
<b<2u21pmp0gma<l com ou na sala do Dep. de Lertações e Contratos Adm ia Prefeitura,

1  ita feira, de 08 h e 00 mm as 14 n e 00 mm

rOUAOA DE PREÇOS H' 3/2022

O AtoriKipiO de ParnaramaMA, po< .me*o da CPL/PMP, p'omos*era o
c-occdimçnio lictatcrio Tomada Oe Preços N* 003/2022, Tipo Menor Preço adjudicação
Goòal Oh|fto ConJraidçac dc empresa dc engenharia especiallrada para a implantação de
pavimentação em pedras pofiedncas em vias publicas no Munkipio, em atendimento as
Necessidadei: da Prefeitur,4 .Dato Da Pealu^ção. 08 /04 2027 is n h e 00 min. tocai Da
Sessão Pubiica Oep dc licitações e Contratos Adm da Prefeitura, Siiudda nevia cidade na
Rua Prdrritas. n* 093, Centro, Valor Estimado; R$ 581,993,95. RECURSOS Convênio rt'
23/7021 SECID e Recursos Própnos, EOrTAl* á disposição dos interessado* na sede da
Prefeitu/a,
htlp //transparenaa parnatama ma gov. br/acessolnformacoc /liCiUcao/ice, Demais
in'ormaçÕPS' co1202Ipmp^gmail com cu na sala do Dep. de LiCitaçdes e Contratos Adm
dj PrefpiUira, dc segunda A senfi-feira , de 08 h  e 00 min ãs 14 h e CO min

«wiv6 Ke.ma gcv.br/sac op/muralsiie/mu'al tulno sitio e

Parnarama/MA, 18 de março de 2072
ROB50N UMA GUIMARÃES

Presrdente da CPL/PMP

PREFEITURA MUNICIPAL D£ PASSAGEM FRANCA
AVISO DE LICfTAÇÃO

TOMADA OE PREÇOS 3/2021

PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO XII

AVISO oe u Citação
TOMADA DE PREÇOS N« 2/2022

A Prefeitura Munjcípal dc Pio XII, Estado do Maranhão. Atr<wês do Senhor
Tflson da Ciut 0live»ra, Secretario Municipal de Adrmmstraçio, instituído pefa portaria
004/2021 de 01 de janeiro de 2071, terna oublico que realitari ãs 09h00mm (nove horas)
do dia 07 de abril de 2022. na Sala da Comissão Permanente de li6laçio. localuada na ^ua
Sersador Vrtor>r>o freire, SN, Centro, Pio Xi('MA. Ucitação na modaMade Tomada de
Preços, 00 t>po menor preço global, que sera julgada peia Comissão Permanente de
l>citação (CPL) Que tem por presidente o Sre Neemias Oe Oliveira Ripardo Carreih,
Instituídos pela Portaria n< 3D4/2022 de 07 de jane»rg de 2022, tendo por objetu a
Contratação de empreta especialitaOs piira ptesução dc serviços de recuperjçao dn
estradas vícínals do Município de Pio Xli/MA, conforme Convênio n9 9146DS SICONV,
conforme Edita! e l«us Anexos, na forma da Lei n* 8.666/93, Decreto federal n«
9 417/7018, Lei Complementar n* 123/2006 alterada pela lei Complementar n* 147/2014,
lei Complementar n« l$$,'20!6 e suas demais leg&iaçóes pertinentes O Edita) e seus
Anexos estão ã disposição dos mteressados no endereço supra, de 2* a $r feira, no horano
das OShOOmin as 12h00min, onOe poderão ser consultados e rettrodos gratuitamenie pelo
siiio oficiat WWW piotn ma gov br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo
e-mail pioxiicpl^gma.l com, esclarecemos ainda para todos os fms que a presente licitação
será realizada em espaço amplo, respeitando toduv os critérios recoinendados pelo
Ministério da SaúOe quanto ao distanciamento social, aos presentes será obngatorio o uso
de mascaras, e amda dispombtSizaremos de álcool em gel oos senhores li&tentes e a rodos
que acompanharem a devda sessão.

ORGÃO REALI2AOOR; Comissão Permarvertte de Ik.tação BASE LeCAL: Lei n*
8 666/93 e »egisiaç6es correlatas TiPO, Menor Preço REGiME DE EXEClKÃC Empre.tada
por preço global. OSjETO Contratação de empresa especial.zada na prestação de Serviços
de instalação e Manutenção prevenhve e corretiva de Condicionadores de Ar, para atender
a$ necessidades das secretarias municipois de Passagem França ● MA, ORGÃO SOLICITANTE;
Dnersas Secretarias ENDEREÇO: Praça Preutlente Médicf, 503, Centro, Passaiçem Franca-
MA DATA 05/04/2022 HORÁRIO; D9 00h (rsove horas).  O Edtâl e seuS anexos estáo à
disposição do> mterevsaOos
http7/wMw.páSsagemfranca ma gov.br ou no Prédio da Prefeitura Mumcipal no setor fia
Comissão Permanente de Liotaçlo, situada na Praça Presidente Medo, n? 503, centro,
P;*^%agf m Franca MA, no hurario das 8h (oiin horas) as 12h (dote horas) onde poderio ser
ccnsuitacTos giotuitismente uu obtidos através de mUta digital (Pen Dnve). Lm neihuma
hioot*'se haverá entrega Oi: editai fora do horário previsto neste aviso cte hcitáçãu,
Esciareornento aoicional no mesmo end«teço

mural de iicitações siteno r>o

r
Passagem Fr^ca - MA, f Je Março de 2022

HUAIYSON DA SILVA BARBALHO
Presidente da Comissão Permanente de iMtação

PREFEITURA MUNICIPAL OE PAULINO NEVES

AVISO OE UOTAÇÂO
ARECÃO ELETRãNICO SRP N- lS/202]

Pio Xli/MA, 16 Oc março de 2022
TtLSON OA CRUZ OLIVEIRA

Secretário Mumcipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELfTRÒNiCO N* 4/2022 SAPy

a. Prefeitura Mumcipal de Paul oo Neves/MA, torna público que realitará a
iicaação na modalidaOe ebauo disenminada, cuio certame será regido pela Lpi Federai n.a
10.520/02, do Decreto n« 7.892, do 23 de lançiro  c 2013, Ici Compicinentar n« 123/06 que
institui 0 Fstatuto N.icioiiai da Microemprcsa e da Empresa de Pequeno Puite e sua
alteração Lei 147/2014, Decreto Federal n* 10.024/2019. aplicando-se subsld>a*iamante, a
lei n* g 666/93. ahcraçócs supervenientes, além das condiçOes estaoelecidas ''O presente
Edital e seus Anexos, O presenle certame será condt/ido pek> Pregoeiro e Equ.pe de ApOiO
designada pela Portaria Nt. 114/2021. 017 de >ane»ro de 7071. PREGÃO ELETRÔNICO SRP

015/2022 PMPN. Processo administrativo: 027 02/7022 0102.03.05
Constituição d« ata de reglsrio de preços, com praio de 12 (doae) meses, pa'a eventual
contraução de pessoa jurídica para executar o objeto; Contratação aa empresa para
preftsção Oe serviço de fornecimento Oe acesso á internet, por meio de eabr.imento de
fibra ODtica, para uso em prédios públicos para atender as necessidades do M jNiCtPiO OE
PAULINO NEVES/MA Codasframento das propostas cometiois e docunientos de
habilitação: compreendido enire os d.as 23/03/2022 ate ás 09h S9mm do d,a C<i/04/2332.
Horôrio e dálá paro abertura das propostas comerciais D4/04/2022 ès lOhiOOmin.
endereço eletrônico do portal utÍ)i:ádo para REALI2AÇÃO DO CERTAME:
www.portfildecumpraspuDlicai.cum.Dr. O Edital da presente licitação poderá ser ohLfdo; na
sala dá CPlP, Situada na Rua Dr. Pauic Ramos, S/ná, Centro ● Pauli.io Neves MA ● CEP.
65S8SOOO HORÁRIO Oi ATENDJMLNTO segunda ã sexta ffira. de Ú8h OOmim ãs
12h OOmim,
WWW pautmoneves ma gov.br, www portalcecompraspublxas Com br; ou peo e*ma*>
liC.lacàocplpnfShoimail com.

PMPN

endereços eletrônicos WWW ice ma gov b<,ou nos

A Prefertura Mumcipai de Plp XII, Estado do Maiarihão, Atraves da Senhoro
Luciana do Nascimento Franco Costa, Secretária Municipal de Assisréncio Social, insniuda
pefá portaria 006/2021 fie 01 fie janeiro Oe 2021, torna pObUco que reaiicará as 09h0úmin
(nove horas) horário locol do úia 04 de abnl dc 2022, atraves úa plataforma
WWW IXktapicun.com.br, liotaçlo na modal>dade Pregão Eletrônico Oo tipo menor preço
por :tem, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, vtsi.tu.ráa pela
Portaria n« 303/2072 de 07 de janeiro dc 2022, tende por objeto o Registro de Preços para
eventual e futu*a aquiSiÇão de cestas básicas pára a Secretaria do Municipal de Assistênfiá
Social de Hio Xll - MA, conforme EOital e Anexos, na forma da ler Federal n* 10.520/2002,
regulamentada pelos Decretos Municipais n« 0C8/2021 c n* 010/2021. Decreto Federal
7.892/2D13 e suas aireraçóes. Lei Complementar n* 123/2006 alterada pela lei
Complementar n* 147/2014. UI Complementar n» 155/2016 e  oplicando-se
subsiOia'iamente no que couberens a Lei Federai n* 8.066/1993 e dema.s norrras
pertinentes i espécie. O download deste COitai. ass<m como o Termo de Referência e todos
9S arseios estarão disporwers graluiiamente nas seguintes páginas da Internet
www.pioxii.magov.br e www.liotapioxii.corn br. ou poderão ser sofxrtados atrav\*s do e-
rnail poxiiçpl^gmáil com ou amda. na sede da Prefeitura Municipal Oe Pio xn/MA. Setor
dn Licitações situsOo à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA, fl r 2* a 6*
feira, no horário das n8hGOmin às 12h00min Esclarecimentos adicionais rro mesmo
endereço ou pelo e mall pioxiicpié>grna)l.com.

Pio XH/MA, 16 de ntarço oe 7077
ll;ciana oo nascimento franco costa
Secreiar a Mumcipal de Assistência $o<iai

PREFEITURA MUNICIPAL OE PRESIDENTE JUSCEüNO
EXTRATOS DE CONTRATOSPauimo Novos (MA), 1? de março de 7077,

KLAIL50N DA COSTA FRETAS
Prego e rc EXTRATO DE CONTRATO N» 0020120201/2022. PARTES Prefeitura Mumopal de

Presidente JjsceÍ»no/MA e a Empresa X R CCSTA 5AM1NESES-ME inscrita no CNPJ r.*
03 779,981/0001-05; OBJETO: Contratação de serviços de manutenção preventiva e
corret>vi com fornecimento ce peças em egupamentos de inlormalica pa'a Secretaria
Muniopal de Assistência Social de Pres»dente Jusceimo/MA ViG^ncia: 31/01/2022 a
31/12/2022, valor R$ 15.605,00 (Quinje mil seiscentos e onco reais), MODALIDADE:
Pregão Presencial. FITNDAMENTAÇAO LEGAL: Lei nv 10.520/02, subsidiarramente, d Lei
n 9 8.656.'93, RECURSOS: Próprios.

EXTRATO OE CONTRATO

CXTKATO DO CONTRATO N* 007/2022 01 - Murticip«b de Pauline Neves (MA>, v^undo da
PI5P6NSA OE LICITAÇÃO N* 007/7022 - PMPN/CP. 6A5€ LEGAL: l«i 8 666/53 e .Ml«'ac6es.
OflJfTO rONTRATACÃO fWÍRGENCIAL DF CMPflfSA ESPfCIAliPAOA NA PRESTAÇÃO Ot
SERVK.Ü DE TRANSPORTf ESCOJLR PARA ATENDER A SECRfTAHIA Dl £OI.'.aÇÂÜ Dü

MCI PIO DE PAULINO NEVL5-MA COM HATAN lE. SECRETARIA VUNiCFAl DE .DUCAÇAO
DC PAUiINO NEVES MA CONTRATADO A C UONAROO ROCHA MC
1$ 052.827/0001-16 VKjÊNCtA DO CONTRATO 60 (Sessenta) Oias VALOR GlOBAI: RS
1 0% R3?,00 (Um milháçi e npventa e sers mri oiiocentcs e uinta e dpis leais) DATA OA
ASSINATURA OO CONTRATO' 16 do inarçg de 2022, OfiOENADORCS DE DESPEDAS, NilCE
NELY OLIVEIRA 6E7ERRA ● Secreliria Mumcipal de Educação JOÃO MACEDO OA SiLVA -
Chefe de Gabinete.

f.SPJ
EXTRATO DE CONTRATO N« 0010120202/2022. PARTES: Prefeitura Mumcipal de
Presidente Jusceimo/MA e a Empresa K R COSIA SAMiNESES ME inscrita no CNPJ n.»
03.7 79 981/0001-05; OBJETO Contratação de serviços de man«.tençlo prevemwa e
corretiva com forneerrnento de o^ças em equipamentos de informática patn Secretaria
Muhicipal de EduCuÇão de Presidente Ju$cefíno/MA, ViG^nCiA: 31/01/2022 &
31/1^/2072, valor: RS 57.460,00 (Cinquenta e sete mil quatrccen.cs e sessenta reais),
MOCAUDADE' Piegãn P'cser:cial. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei 10 520/02.
cuhs*i>iariansenre, a Lei n* 8 666/93, RECURSOS: Próprios
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.1.00.100000000-001 ; PRAZO; 12 (doze) :
ASSINATURAS; p/ CONTRATANTE; Josinete Rodrigues da

2022. através da plataforma www.lioilapioxü.com.br, licitação
me.ses.- ; na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por

,  liem, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe
Costa/ Secretária Municipal de Administração e Finanças, p/ l de apoio, instituída pela Portaria n« 303/2022 de 07 de janeiro
CONTRATADO; Sâniara Santos Noleto Quirino / representante . de 2022, tendo por objeto o Registro de Preços para eventuai e
legai. MIRADOR 21 de março de 2022. . futura aquisição de cestas básicas para a Secretaria do

! Municipal de .Assistência Social de Pio X!1 - MA. conforme
Edital e .Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520/2002,
regulamentada pelos Decretos Municipais n'' 008/2021 e iT*

.010/2021, Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações. Lei

.Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n“
147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se /
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 '

/e demais normas pertinentes à espécie. O download deste [
Editai, assim como o Termo de Referência e todos os an-^xos
estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da
internet: www.pioxii.ma.gov.br e www,licitapioxii-com.br, ou

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO .AO CONTRATO N®  \ poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.coni i
19/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO A , ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal do Pio XIl/MA, Setor /
1’REFE1TURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E DE 'de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire. SN, \
OUTRO LADO, A EMPRESA T DE S SILVA, iCNPJ n® / Centro, Pio XÜ/MA, de 2® a 6® feira, no horário das 08h00min às
26.961.948/0001-05). OBJETO; Acrescer o valor de RS '  12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou
74.520,00 (setenta e quatro mil. quinhentos e vinte- reais) ao j pelo e-maü pioxiicpl@gmail.com.

.^^'ontrato n® 19/2022, objetivando o fornecimento .ie cestas /
as, para atender as necessidades do Município dr Pedro do ( Pio XII - MA, 16 de março de 2022.

iU-^drio/.MA, representando um acréscimo de 25% do contrato. /
AMPARO LEGAL: Art. 65 da LEI N° 8.666/93, PEDRO DO l  Luciana do Nascimento Franco Costa
ROSARIO-MA, 18 de MARÇO DE 2022. ASSINATURA: IGON  \ Secretária Municipal de Assistência Social
FERNANDO CAMPOS SOARES, Secretário Municipal de
Assistência Social; TATIELE DE SOUSA SILVA - Representante /
Legal.

Publicado por- DEUSEVAN PEFEIRA DE BRITO
Código idiiinificador 7dc283e6542cca6668a5ad7r>c44d25ad

PREFI-ITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO
ROSáRIO

RESENHA DO PRI.MEIRO TERMO ADITIVO AO
C:O.NTRATO N® 19/21122

1

Publicado por PAüTA DANIELLE DA SILVA >
Código identificador C32a42c72ef8bf7aa501l5c47d5c8be3

LHAES

Pufaíic-ado por: JOSE LEANDRO SÍLVA RABELO.
Código identificador 158fcf63a0e04feo9e82a527b552h43a

AVISO DE LIClTAÇAO TOMADA DE PREÇOS N® 002/2022

K Prefeitura Municipal de Pio Xíl. Estado do Maranhão. .Através
do Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de
Adrainistiaçào, instituído pela portaria 004/2021 de 01 de
jd.aeiro de 2021, toma público que realizará às 09h00min (nove
horas) do dia 07 de abril de 2022, na Sala da Comissão
Permanente cie Licitação, localizada na Rua Senador Vitorino
Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, Licitação na modalidade
Tomada de Preços, do tipo menor preço global, que será
julgada pela Comissão Permanente de Licitação (CPL) que tem
por presidente o Sr.® Neemias de Oliveira Ripardo Garreth,
instituídos pola Portaria n® 304/2022 de 07 dejaneiro de 2022,
lendo por objeto a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de recuperação de estradas
vicinals do Município de Pio XIl/MA, conforme Convênio
n« 914603 - SICONV, conforme Edital e seus Anexos, na
forma da Lei n“ 8,666,'93, Decreto Federal n® 9.412/2018, Lei
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e suas demais
legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão c
disposição dos interessados no endereço supra, de 2® a 6® feira,
no horário das OShOOmin às I2h00min, onde piiderao ser
consultados e retirados graliiitamente pelo sitio oficial
www.pioxii.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mos.Tio
ei.dereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com, esclarecemos
ainda para todos os fins que a presente licitação sera realizada
-.m espaço amplo, respeitando todos o.s critérios recomeiidado.s
pelo Ministério da Saúde quanto ao distanciamento social, aos
presentes será obrigatório o uso de mascaras, e nintia
idisponibilizareraos de álcool em gel aos senhores licitantes e a
todos que acompanharem a devida sessão.

RLSLN HA DO PRIMEIRO lERMO AOl ITVO AO
C ONTRATO N® 50/21121

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®
50/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÂRlO/f-LA, E DE
OUTRO LADO. A EMPRESA D. DOS SANTOS FERREIRA -ME
(CNPJ n® 05.966.756/0001-03). OBJETO; Prorrogar por mais 12
(doze) meses a vigência do Contrato n® 50/2021 de Prestação
^1“ serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria

.iia Órgão de Controle Interno do Poder Executivo Municípiil,
com vistas ao atendimento das demandas do Poder Executivo
do Município de Pedro do Rosário/MA, com vigência  a partir de
02 de março de 2022 a 01 de março de 2023. AMPARO LEGAL;
art. 57, II da LEI K*’ 8.666/93 e suas alterações posteriores.
PEDRO DO ROSARIO-MA, 01 de MARÇO DE 2022.
ASSINATURA; JAILSON DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS,
Secretário Municipal de Administração; DOMINGOS DOS
SANTOS FERREIRA- Representante Legal.

Publicado por JOSE LEANDRO SILVA RABELO
Código identificador: 247c0p81446239aiaIa890B3H0ed80

PREI KITURA MUNICIP-AL DE PIO XII

AVISO DF I.ICITAÇAO PREGÃO ELEVRONICO SKP N®
Ü04/2022

A Prefeitura Municipal de Pio Xíl, Estado do Maranhão, Através
cia Senhora Luciana do Nascimento Franco Costa, Secretário
Municipal de Assistência Social, instituída pela portaria
006/2021 de 01 dejaneiro de 2021, toma público que realizará
às OShOümin (nove horas) horário local do dia 04 de abril de

Pio Xil - MA. 16 de março dc 2022.

Telson da Cruz Oliveira

Pi!’'-' í.i.V
>/*

wwWvfámem.oi^.ÜrCERTIFICADO DlGRAUáÊNTE
E COM CAfW.teO OE TEMPO ■3
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:
Portaria tf 303/2022

Pio Xil (MA), 07 de Janeiro de 2022.

Nomeia o Pregoeiro e a

Equipe de Apoio, e dá
outras providências.

n PRFPFITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas atribuições legais e nos terrnos da Lei

1993 e alterações posteriores.

Considsrancio a adoção, pela Pre,aliara Municipal da modalidade de L««ção denominado Prepâo.
instituída peia Lei n‘ 10.520, de 17 de julho de 2002,

necessidade de observar oa raernsiles daConsiderando ainda a ,, ^ c, ,ia
Preqão. dentre eles, a nomeaçao do Pregoeiro e de sua
3'’ inciso IV da Lei Federal n® 10.520^002,

RESOLVE

RIPADO GARRETH, portador do CPF de
será responsável pela condução dos

servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRAArt 1® ● Desianar o - - . ^
n= 022.390.773-10 para exercer a função de Pregoeiro, que
trabalhos dos Pregões,

d. .r,cc cRAwr^icirn DOS SANTOS BRANDÃO, portador do

Art. 2® - Designar os Servidor^. . SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de

● . AS atribu.çõe8 dd Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão,

da documentação de habilitação;
exame e a dassificação dos

ã escolha da proposta ou do lance de

Art. 3

l O credenciamento dos interessados:
II O recebimento dos envelopes das propostas de preços e
lU. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu

W°?^»ndu^o dos procedimentos relaüvos aos lances  e a

menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço,
VI. A elaboração de ata;
Vii. A condução dos trabalhos da eQoif«_de^apoio^
VIII. O recebimento, o
IX. O'

.j exame e a decisão sobre recursos; e

c'en'«rÍíinhamento do processo devidamente instruído, apcs

superior, visando à homologação e a coníralaçao.

a adjudicação, à autorida de

Portaria desempenharão as suas atribdções,
●. durante 0 período de 12 (<toze) meses- Os Servidores especificados nesta VArt. 4®

Art 5®- Todos os trabalhos desta Comissão
assinadas, e arquivadas no setor competente.

^^^^^Ruã^mtíor VTioniiü Fi-circ. s.'ii - Ccnlro-
CNPJif 06.U7.833./OOOJ-8I

Pio .XII (MA) - CEI’: GÕ707-000
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Arí. 6° - Apiica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n’8.666. de 12 de junho de 1993,
e da Lei Federai n® 10.520, de17 de julho de 2002.

Art. 7° - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de 2022.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

do mès de
Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII. Estado do Maranhão, ao sétimo dia

janeiro de 2022.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio Xll/MA

)ir‘

Rua Senador Vilorino Freire, s/'n - Cenuo - Pio Xll (MA) - CEP. 6o/07-ü00
CNT’J n- 06.-M7.S33/00014U

:
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IX- o encaminhamento do processo devidamente instruído, após

a adjudicação, à autorida de superior, visando à homologação e
a contratação-

Art. 4® - Os Servidores especificados nesta Portaria

desempenharão as suas atrihuições, concomitantemente com as
de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (d02e)
meses.

Art- 5® ■

registrados em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no
setor competente,

Art. 6® ● Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal
*8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal n® 10.520.

del7 de julho de 2002.

Art. 7» - A presente

janeiro de 2022.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete
Maranhão, ao sétimo dia do mês de janeiro de 2022.

Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser

n

Portaria entrará em vigor no dia 03 de

do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2022.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao sétimo dia do mês de janeiro de 2022.

.AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Preíeito Municipal de Pio XII/MA
(d ■

Publicado por: PAUU DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

Código identificador: 8014602bfd9ddo9aed0a03e81ac49dcf

<òd

PORT ARIA N« 303/202^^
v> >
U)

Pio Xli (MA), 07 de Janeiro de 2022. 5
O,

Nomeia o Pregoeiro e a

Equipe de Apoio, e dá
●''itras providências.

MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas
termos da Lei Orgânica Municipal de

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: 5ee2bl 79407e3f4el5de3c368bb38ec5

O PREFEITO
atribuições legais e nos
Pio XII/MA, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhao
ano XIV n* 148. edição de Sexta Feira, 03 de agosto de 1998.
inciso XVI. da lei n* 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da
modalidade de Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei

* 10.520, de 17 de julho de 2002;n

PORTARIA N« 304/2022

Pio XII (MA), 07 de Janeiro de 2022.

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da
<ase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles. a
..oir eação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme
dispõe 0 artigo
3«, inciso IV da Lei Federal n® 10.520/2002;

instituí a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações púbücas no âmbito do Poder ExecuUvo do
emiicuaço p exercício de 2021. e dá outrasPio XII/MA durante o
providencias.

MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas
teraos da Lei Orgânica Municipal de
Diário Oficial do Estado do Maranhão

O PREFEITO
atribuições legais e nos
Pio XIl/MA, publicada no j„iqqs
anc XIV n* 148, edição de Sexta Feira, 03 de agosto de 1998,
fnSso X^l. da lei n» 8.666/93, de 21 de Junho de 1993 e
alterações posteriores.

RESOLVE;

servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA
* 022-390-773-10

será responsável pela

Art. 1® - Designar o
RIPADO GARRETH, portador do CPF de n

ara exercer a função de Pregoeiro. que
.ondução dos trabalhos dos Pregões.

Art.l°- Instituir a Comissão Permanente de Ucitaçao ■ CPL da
Prefeitura Municipal de Pio XII - MA. com a função de receber,
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
Ucitatórlos relativos às licitações e cadastramentos de
licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados

respecüvos vencedores, e praticar demais atos dispostos na
Lein* 8 666. de 21 de junho de 1993 e alterações postenores.
Art 2* ● Designar os servidores abaixo relacionados para
constituírem a Comissão Permanente de Licitaçao - CPL com as

aos

.Art. 2® ■ Designar os Servidores: Sr JOSE f
SANTOS BRANDÃO, portador do CPF de n 198.071.80 .
I r® Í^NCISCA SELMA MAGALHÃES BWm portadora do
CPF de n* 005.436.363-21 e Sr. MARCELO DE SOUSA DO
VALE. portador do CPF de n® 611-316.343-14 para compor a
Equipe de Apoio, que prestará a necessana assistência ao
Pregoeiro.

de sua Equipe de Apoio,Art- 3® - As atribuições do Pregoeiro e
dentre outras, serão; SSeXTdE oliveira EIP-pO GARRETH, CPL

* 022.390.773*10, exercerá a função de Presidente da

Sr a FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO,
Portadora do CPF n* 005.436.363-21, exercera a função
de Membro da CPL: . . - _
III - Sr. JOSE -
Portador do CPF n

DE SOUSA DO VALE.
n® 611.316-634-14, exercerá a hmçao de Membro da CPL,

u

FRANCISCO DOS SANTOS BRANDAO,
» 198.071.803-25, exercerá a função de

í O credenciamento dos interessados; „ „
II. C' recebimento dos envelopes das propostas de preços e da
documentação de habilitação; „ „ o seu
111 A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu
exame e a classificação dos proponentes;
IV A condução dos procedimentos relativos aos lances e

do lance de menor preço;escolha da proposta ou
V. A adjudicação da proposta de menor preço:
VI A elaboração de ata;

condução dos trabalhos da equipe de apoio;
exame e a decisão sobre recursos; e

VII. A
VIII . O recebimento, o

84/18.0>www.famem.org.brCERTiRCADO DlSITAUJeHTâ
E D3M CARlf.'.&0 OE TEMPO6
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ 06.447,833/0001-81

JUNTADA DAS PROPOSTAS INICIAIS CADASTRADAS

Junto aos autos do processo licitatório n® 0000000125/2022, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, PROPOSTAS INICIAIS CADASTRADAS para o presente
certame.

Pio XII - MA, em 04 de abril de 2022.

Neemias de Dliwitâ Ripardo Garreth
PreVo&ro

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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Prefeitura de Municipal de PIO XII/MA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

tniin

Propostas Iniciais

N° 004/2022

LOTES / ITENS

N° 01

Descrição: CESTA BÁSICA

Quantidade: 400 Valor: 46.432,00

PROPOSTAS INICIAIS

-Smpresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 696
Fabricante/Marca: multimarcas

115,87 46.348,00 03/04/2022 01:01:42 CLASSIFICADA

Fornecedor 62173 116,08 46.432,00 CLASSIFICADA
Fabricante/Marca: BUTUf; KICALDO; CCGL; VILMA; PURO GRÃO; UNIÃO; MARILAN; ALMIRANTE; ABC; PRIMOR;

01/04/2022 11:35:05

Fornecedor 94765 46.432,00
Fabricante/Marca: TIO URBANO.TIA DORA,CCGL,VILMA,MARATA,BLANCO,MARILAN,MIRAMAR,LIZA,PRIMOR

116,08 01/04/2022 16:26:59 CLASSIFICADA

40.000,00 01/04/2022 16:11:53 CLASSIFICADAFornecedor 59163
Fabricante/Marca: diversos

100,00

01/04/2022 13:43:30 CLASSIFICADAFornecedor 60837 46.432,00
Fabricante/Marca; PURO GRÃO KI-SABOR CCGL PAULISTA MARATÁ UNIÃO ÁGUIA SALT DUMONTE ABC PRIMOR

116,08

02/04/2022 11:51:16 CLASSIFICADAFornecedor 25754
Fabricante/Marca: MARCAS VARIADAS

116,08 46.432,00

-JTES/ITENS

N° 02

CESTA BÁSICADescrição:

Quantidade: Valor: 417.888,003600

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoValor Unitário Valor Total Data/Hora RegistroEmpresa

03/04/2022 01:01:52 CLASSIFICADA417,132,00Fornecedor 696
Fabricante/Marca: multimarcas

115,87

01/04/2022 11:35:31 CLASSIFICADA
Fabricante/Marca: BUTUl; KICALDO; CCGL; VILMA; PURO GRÃO; UNIÃO; MARILAN; ALMIRANTE; ABC; PRIMOR;

417.888,00Fornecedor 62173 116,08

Página 1 de 2



Propostas Iniciais

N° 004/2022

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 94765 116,08 01/04/2022 16:27:15 CLASSIFICADA
Fabricante/Marca: TIO URBANO,TIA DORA.CCGL,VILMA,MARATA,BLANCO,MARILAN,MIRAMAR,LIZA,PRIMOR,

417.888,00

Fornecedor 59163
Fabricante/Marca: DIVERSOS

100,00 360.000,00 01/04/2022 16:11:59 CLASSIFICADA

01/04/2022 13:43:54 CLASSIFICADA417.888,00
Fabricante/Marca: PURO GRÃO KI-SABOR CCGL PAULISTA MARATÁ UNIÃO ÁGUIA SALT DUMONTÊ ABC PRIMOR
Fornecedor 60837 116,08

02/04/2022 11:51:34 CLASSIFICADA116,08 417.888,00Fornecedor 25754
Fabricante/Marca: MARCAS VARIADAS

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ 06.447.833/0001-81

JUNTADA DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Junto aos autos do processo licitatório n® 0000000125/2022, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES apresentados para o
presente certame.

MAVm 04 de abril de 2022Pio XII-

Ripardo GarrethNeemias de
Pregoei

Rua Senador Vitoríno Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ 06.447.833/0001-81

Processo Administrativo N* 0000000125/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico N“ 004/2022
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de cestas básicas para a
Secretaria do Municipal de Assistência Social de Pio XII - MA

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
L A DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ n° 40.508.357/0001-08

Senador Vitorino Freire, SN, Ceníro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000Rua



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000125/2022

DATA DE ABERTURA: 04/04/2022 AS 09:00 hrs

PROPOSTA COMPOSIÇÃO

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S3, a nossa proposta relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO Ns 004/2022

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da

mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que

.concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação defínidos no Edital. Nos preços propostos

estão incluídos, além do lucro, todas as despesas  e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas

as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação.

1. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL: LA DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

SEDE; RUA CORONEL MARIO ANDREAZA, nS103, Bairro TRES PODERES CEP N8 65903-210 Imperatriz - MA

C.N.P.J: 40.508.357/0007-08 I. E.: 12.681.065-6

email: ladeoliveiracomercio@hotmail.comCONTATOS: (99)3071-3063

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: LARIS5A ALENCAR DE OLIVEIRA RIBEIRO R6

5770727 PC/PA CPF 948.742.802-00

DADOS BANCÁRIO: (TITULAR: Larissa Alencar de Oliveira Ribeiro);ag; 0554-1 c/c: 96.628-2 Banco do Brasil

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

Q VI U MARCAS
T UN TOTT ESCRIÇA N

TO D ALE D
M

TIO URBANO.TIA
DORA,CCGL.VILMA.MARATA.BL
ANCO,MARILAN,MIRAMAR.LIZA
,PRIMOR.NUTRIVITA,YOKI.GOM

ES DA COSTA

R$ RSU 4
CESTA
BÁSICA

0 81.8 32.721 N
0D 0 0,00

COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO 9I)% (DEZ POR CENTO)
TIO URBANO.TIA

DORA.CCGL.VILMA,MARATA,BL
ANCO.MARILAN,MIRAM AR.L1ZA
,PRlMOR.NUTRIVITA.YOKl,GOM

ES DA COSTA

3
RS RSU

CESTA
BÁSICA

81.8 294.4

80,00

2 N 6
0D 0

0

1

● ,1
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PLANILHA DE
composicAo das cestas

cus
TOS VAOPE LORACI
ONA R

IRPJ/CSL
L./COFIN
S/PIS/PAS

cuIS STI (FRE
TEE

U Q V V O VALOR
CUSTO
TOTAL

LUT DESCRIÇ CUN MARCAS T UN TOT EP. TO CRE AO DEM5T0D D T AL CPP/ICMS
TOTAL

TA OM AIS LINSU
MOS4% UN

rr
) ARTOT 10AL

1%
ARROZ
BENEFICI
ADO.TIP R$ RSP RS RS RSRS RS

RS 0,48 12, 3,51 O C TIO URBANO 16,0 11, 12,5016,00 0,12 50 0OLPACOT T 0 90
E5
QUILO
FEIJÃO
BENEFICI
ADO DO
SUL, TIPO

RS RSRSP RS RSRS RS 5,0 0,74,8 RS 0,192 C TIA DORA I
0,05 5,045,80 5,8001. 640TPACOTE

DE 1
QUILO
LEITE EM RSRSRSP RSRSRS RSPO 4,33,53,3 RS 0,132C CCGL 0,03 7,045,70 11,40INTEGRA
L250G

626T

MACARR
ÂO DE
SÉMOLA
ESPAGUE
TE. 500G

RSRSRSP RSRSRS RSí 1,6RS 0,05 1.41,3VILMA4 C 1,430,013,10 3,10 737T

CAFE
TRADICI
ONAL EM

-RSRSRSP RSRSRS RSMARATÁ 0,7RS 0,32 8.58.1C 0,08 8,597,80 7.80PO, 999TPACOTE
500G
AÇÚCAR
REFINAD
0-01
QUILO
BISCOITO
SALGAD

RS RSRSP RSRSRS RS 1.2RS 0,09 2.42,36 C BLANCO 0.02 2,423,70 3,70 82IT

RS RSRSP RS RSRS RS 2,2 2.5RS 0,08C MARILAN 2,1 0,02 2,244,80 4,80O 64T 4
●PACOTE

I
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03 EM 01"
400G \
SAL
REFINAD

P R$ RS RSO RS RS RS RS8 C MIRAMAR 1 0.3 RS 0,01 0,3 0,7
IODADO,
PACOTE

1.10 1.10 0,01 0,35T 3 5 5

01 QUILO
OLEO DE

SOJA,
GARRAF
ADE
900ML

U RS RS RS
RS RS RS RS

N LIZA I 5,2 RS 0,20 5,4 2,8
8,30 8,30 5,470,05

D 7 32

MARAGA
RINA
POTE DE
250G

U RS RS RS
1 RS RS RS RS

N PRIMOR 1 1.6 RS 0,06 1.7 1.00 2,80 1,712,80 0,01 9D 4 1

FLOCOS
DE

MILHO,
ENRRIQU
ECIDO
COM
FERRO
500G

RS RSP RS
RSRS RS RS1

2,7C NUTRIVITA 2 1.0 RS 0,04 1.1
^ 1 2.282,50 5,00 0,01

4 2T 9

FARINHA
RS RSRSDE P

RS RSRS RS1
0,6RS 0,13 3,5MANDIO

CAOl

QUILO

C YOKI 1 3.3
3,514,20 0,034,20 95 1T

SARDINH
A EM
CONSER
VA AO
MOLHO

RS RSRSU
RS RSRS RS

yi 3,2RS 0,08 2,22 2,1N GOMES DA COSTA
4,580,023,90 7,80 299D

DE
TOMATE
125G

RSVALOR TOTAL ESTIMADO RS
RS

PARA 01 (UMA CESTA BÁSICA) 57,16 24,
81,80 64

A EMPRESA : LA DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI DECLARA QUE:

1- ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS

COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2- VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.

3- PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE

REFERENCIA (ANEXOI) DO EDITAL DESSE PROCESSO.



4- QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL PIO XII - MA,
DO E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5- QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO

EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO

SIMILAR, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO

ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. Declaramos

que nos preços cotados ]á estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais

e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Imperatriz - Ma, 04 DE Abril de 2022

Fcnhj 40.b0e 3574)001-081
in» E*l W.ee'

I A nm O'!'*»»» Con’ ● So*w f‘"l"
Coron<>t M Anareaxa tr>;)
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Laríssa Alencar de Oliveira Ribeiro
RG. 6770727 PC/PA CPF. 948.742.802-00

Proprietária
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xil-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N” 004/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0000000125/2022

DATA DE ABERTURA: 04/04/2022 AS 09:00 hrs

PROPOSTA ADEQUADA

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S^, a nossa proposta relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO NS 004/2022

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da

mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos

estão incluídos, além do lucro, todas as despesas  e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas

as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação.

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: LA DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

SEDE: RUA CORONEL MARIO ANDREAZA, n9l03. Bairro TRES PODERES CEP NS 65903-210 Imperatriz - MA

C.N.P.J; 40.508.357/0007*08 I. E.: 12.681.065-6

CONTATOS: (99)3071-3063 email: ladeoliveiracomercio@hotmail.com

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA RIBEIRO RG

5770727 PC/PA CPF 948.742.802-00

DADOS BANCÁRIO: (TITULAR: Larissa Alencar de Oliveira Ribeiro):ag: 0554-1 c/c: 96.628-2 Banco do Brasil

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

VVUNTQMARCASUIT
TOTALTESCRIÇAO NE

DM D
TIO URBANO.TIA

dora,ccgl.vilma,marata.blanco.marilan.mira
MAR,LIZA.PRIMOK.NUTRIVITA,YOKI.GOMES DA COSTAU RSRS40

NCESTA BASICAI 32.720,0081,800
D

COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO 90% (DEZ POR CENTO)

T10URBANO,TIA

DORA,CCGL,V!LMA,MARATA,BLANCO,MARILAN,MIRA
MAR,LlZA,PRlMOR,NUTRIV!TA,YOKI,GOMES DA COSTAU RSRS3,6

CESTA BASICA N2 294.480,0000 81,80
D
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS CESTAS

IT U Q
DESCRIÇÃOE N MARCAS T VUNT V TOTAL

M 0 D

ARROZ

BENEFICIADO,TI
PO 01,PACOTE 5
QUILO
FEIJÃO
BENEFICIADO

DO SUL. TIPO 01,
PACOTE DE I

QUILO
LEITE EM PO
INTEGRAL 250G

RSPC
RS 16,001l TIO URBANO

16,00T

PC
RS 5.80 RS 5,801TIA DORA2

T

PC
RS 11,402 R$ 5,70CCGL3

T

MACARRAO DE
SÊMOLA

ESPAGUETE,
500G

PC
RS 3,101 R$3,10VILMA4

T

CAFE
TRADICIONAL

EM PÓ, PACOTE
500G

PC RS 7,80RS 7,80MARATA5
T

AÇÚCAR
REFINADO-01

QUILO

PC
RS 3,70RS 3,70BLANCO6

T

BISCOITO
SALGADO
“PACOTE 03 EM
01“ 400G

PC RS 4,80RS 4,801MARILAN7
T

SAL REFINADO

IODADO,
PACOTE 01

PC RS 1,10RS 1,101MIRAMAR8
T

QUILO
OLEO DE SOJA.
GARRAFA DE
900ML

U
RS 8,30RS 8,301LIZA9 N

D

MARAGARINA
POTE DE 250G

U
RS 2,80RS 2.801PRIMORN10

D

FLOCOS DE

MILHO,
ENRRIQUECIDO
COM FERRO
500G

PC
RS 2,50 RS 5,002NUTRIVITA11

T

FARINHA DE
MANDIOCA 01

QUILO

PC
RS 4^0 RS 4,201YOKI12

T
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SARDINHA EM
CONSERVA AO
MOLHO DE
TOMATE 1250

U
13 N GOMES DA COSTA 2 R$3,90 RS 7,80

D

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 01 (UMA CESTA BASICA) R$81,80

A EMPRESA : LA DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI DECLARA QUE:

1- ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO. TODOS OS

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS

COM TRANSPORTE £ ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2- VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.

3- PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE

REFERENCIA (ANEXOI) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4- QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL PIO XII - MA,

DO E AINDA CÔNjUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5- QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO

EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO

SIMILAR, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS. SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO

ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. Declaramos

que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais

e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Imperatriz - Ma, 04 DE Abril de 2022

rCNHJ: 40.í)ü8 357/O0ü1-0e“l
In» E»l 12.681 086-6

I A cM Co»" ● S*<v

Ru» Coronel M Annreejie iOJ

. Tf** - cee 003-3 ifl I
L_ -J

I

7

Laríssa Alencar de Oliveira Ribeiro
'iUidk.

RG. 5770727 PC/PA CPF. 948.742.802-00
Proprietária
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N°000006510

SÉRIE 001

OATA K RECtfiíMtNTO B>DmriCACAO E ASSINATlfRA DO HÍCEBEDOÍl

IDÉNTinCAÇAO 001 fcCTEKTl

DANFE
DISTRIBUIDORA J D C LTDA

D(X UMENTO AUXILIAR DA

XOTA FISCAL ELETRÔNICA

AVINDUSTRIALN;. 03 - SANTA RITA - CEP:659l9-230 -
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O17.341.646/000 U35
ODESTINATARJO / REMETENTE

NCME / BAZAO SOCIAL CNPJ. CfT

25.^01/20»L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl 40,508.^7/0001-08
TÃtI^ÃSa / FVnUDAiNDrU BAiiütO' nsnuio

65903-2 lü 25/01/2022
fMtACMSAlDA

RUA CORONEL MARIO ANDREA2A.. TRES PODBROS
Mwnnu >DNT (AA rr >A1A’AL

16:30:591268(0656IMPERATRIZ (99)98549-6426 MA

DO IMP^KIO

VAlc* TciTAi lun nootKisVALOU APROX UOS TUBUnSm I ALTiaoDÒK US VALOkDUK\4S BASICAL< VVSSirBVT

(.689.20302.80269.21 0,00 0,001.6X9.20
VAIA ItJtAl DA MOTAfXTlAAPtSP AítSS VALOB 00 IRVAL‘* SAZOtDO<4CA«D OIStOVTO

I.689J00>OQ0.001 0,000.00 0.00

TR.LNSFORTADOR / \ OUMt-V T1U>SK)RTA1K>S
CNTJ crtPIACADOVThiaO LTRaZAdviciaL fUrtMBÍONTA CUDIOOANTT

0 - REMETENTE
>*«1tlCAO tSlAlK’AlMIVKIPIO 17INDIRJ^O

nxi LlQnODSt'VLXACAO PLV) BRLTOEsruii UAfcCAgiASIlPADF.

332.200333.480i0CX/fD DIVERSOS32

DAtK)S IK) PRODUTO / SERVIÇOS

VALOR.RASI
CALC.I041

VALA
t£M%.

VALOR
t'WTAM0

VALOR
DCSCOKTO

VALA
LiQCTDO

CÓAJODO
ftco /tfBV DÊSCUCAO do PROOCTO ‘ SUlVIÇO CST o A UKD QUAKTNCU< SH LPi

260 0,00 têOO 0.0014.4$ 14,45ADOÇANTE 100ML $.00 2.69 0.002106909( 000 5102 JNi271

16,00 0,009.63 0,00$4,60 S460300 16.20 0.00EXTRATO D€ TOMATE 340G 210120y 000 5102 :x3270

0,00 12.00 0.003.3S 0.400,00 3.36$102 (O 1.00,11062001 000?766

12.00 0£03.35 0.0027.93 27.93FARINHA DÊ TRIOO OTERMENTO tKG 5102 1.00 27.93 0,00110100» 0001272

UOO 0.003.35 0.0027.93 27.93FARINHA DE TRIGO S/FERMENTO 1K0 1.00 27.93 0.00110100» 000 ST02 =D3273

0.00 16.00 0.0012.66 2.260,00 12.66FARINHA LACTEA 4000 $102 AT 200 6,3419011021 000J274
0.0019.66 0.00 16.00109.20 109,204,00 0.0019021 líX 000 5102 -O3262

16.00 0.0014,11 0.0076,40 78,402,00 0.001$17100( 000 5102 :x3263

0.00 16.00 OOP62.32 14.6227.44 0.00 62.32UILHO DE CANJICA AMARELO 5000 CJ20 $102 -0 3,0011Q4230( 000

0,00 16.00 0.0079,60 14,3679,60MILHO OE PIPOCA $000 C/2Q 2,00 39,90 0,001tO4230( 000 5102 -D

12.00 0.0062.S6 0.00$21,500.00 521.505102 :x 5,001507901 000

0.003,$S 0.00 16.0019.7417 0.00 19.745102 *0 2,0025O10O2< 0003267

000 16.00 0.00326.6$ 50,160.00 326,6$3.0016042031 000 5102 »3266

18,00 0.00$9,16 0,00328,6$ 326.660.005102 :x 3.001604203( 0003269

DADOS ADICIONAIS

RX SOlVADD AO flSCO^^7DIL^il^CT^FS COUM IUEKTAAXS

PEDIDO NUMERO: 7574

VENDEDOR: LOJA

FORMA PAGTO: DINHEIRO A VlíITA

AG: 0554-1 C/C: 124091-9 / RANCO DO BRASIL

Mil



»ICt«£U<«DEDimiBUIDO»A)nC LTDA Oí PlDOnoS SUtVICCrt CONSIA-Vm DA SOTA RSCALDÍMCADO *0 LADO

EsnSSÀO ● DKT.'REM.:L.A.DEWJVtmACON<LRCEOESEfcVtCOSElREH - VALO» TOTAL: RJ 4J:4.J6
NF-e

N" 000006509

SÉRIE 001

I>ATA DC UCE9MEKTO lD£NnnCACAO E AÍSIKATVXA do MC FBE COR

□)ENTinCA<, AO DO ( MITENTE

DANFEDISTRIBUIDORA J D C LTDA
DOí UMKNTO AUXILUK DA
NOI A nSCAl, KI.F.TRÔNICA

AV INDUSTRIAL N;. 03 - SANTA RITA - CEP:65919-230 -
LMPERATRIZ ● MA
TEL; (99)3523-2485

CHAVEKAftJJU
0-ENTRADA
l - saIda

N“000006509 FL. 1 /I
SÉRIE 001

1 2122 0117 3416 4600 0135 5500 1000 0065 0911 6283 0630

Consuiu dc autenticidade oo portal nacional
wwvj1fc.fa7e1uia.gcFV.br'portal .

ou no aiic lia Sefai Autcrâadonr'V
O

O
SATt-RI^A Di OTERAt AO rRtrroroLo r>r, «irroauM ao de i'$u Pég N® >

2

F
VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 421220002114993 25/01/2022 16:28:54

tSSCRKAülSTADC Ai DiVUCAO i STAPi Al nOVL’BvT tUB OsTJ l n

123991269 17.341.646/000105
HISTfSATXnO / Af.MCTENTE

M>irE. &A7.AÚ SÚCUL Data da ENfl^^XúCTífJ CTF

25/01/2022L. A. DE OLIVEIRA COMERCÍO E SERVIÇOS EIRELl 40.508.^7/0001 ̂ 8
DATa SAlDi^ IVTIMDAtí7ua>ux^o axouio rrMRno

65903-210 25/01/2022RUA CORONEL MARIO ANDREAZA. TRES PODEROS
M.*SKlrK> hcmlaDaaaIüaAlCALrCKl TAX l*T

16:15:59J26810656IMPERATRIZ (99)98549-6426 MA
DOrMPOSTO

V ALOt T UTAL DO^ KCCtTOS●AUCALC KV\M'WT VAÍ(«DOtCUS>l'»SI VALIA A7HOX DOS tUSlTCTS>l C ALTITO CXIK \CS VALOtDU KW

4.324.36l693.636KS.29 0,00 0,004.324.36
VAUM mAL DANOIAOl.lHAVDl» AíENV VALOaDOITIvaloí 1)0 íim VaJ<* DOM OURO DWOStO

4.324^0,000.00 0,00 0.000,00
m4NSK>RTAl>üR / VOLUMES TRANSfORTADOS

TLACAIM) Vlla lO CNW/CTfCÜDCK) A.VTT nKaZAo VM LAL lUTlKAiUMA

0-REMETOfTE
MVNlflfli» NSCUCAO E$TADI>A1UFE>7)ERF^o

moUQuoõAC AO riMJ BtUTOEsntn viwQCAVTtUADL MAU A

974.600977.080iDIVERSOS 062 CX/FD
DADOS DO rRDDITO / SCRV1C05

VALOnfiAse
CAlC. tCMS

VALOt
JCM.&

VALOft
tmiTAMD

VALOR
DESCOKTO

VALOK
LiQUÍDO

COOIDODO
7tOO.' ÍSKV DESCliCAODORODVIO 'SUMCO QUAKT.NCH^SFI eST oor UNTO. It.L ICMS m

ACMOCOLATAOO EM PÓ 4000 0,00 16.00 O.OQiS7.se is7.se 26.362-00 76.79 00016069001 000 5102 -D>246
0.00 12.00 Q.QO207.90 207.90 24.95ACUCAR CRCSTAJ.2KG FD 015 3.00 69.30 0,001701990( 000 5102 'D>246

1200 aoo207.90. 24.95 0,00000 207.901701900( 000 St02 *0 3.00,>247
00012.6S 0,00 16.00000 71.40 71.405102 *0 1.001006302 OCO>249
ODO12.65 0.00 16,000,00 71.40 71.40ARROZ 6RANCO TfO 1 IKO FO CnOKQ S1Q2 *0 1.00 71.401006302 OQD>2S0
0.000.00 16.00251.64 45.33ARROZ BRANCO TIP02 1KQ FO C/30KG 4,00 62.96 0,00 251.841006302 000 5102 T)>251

16.00 0.0045.33 0.00ARROZ BRANCO TIPO 2 5KO FD C/30KQ OOP 251.84 251.841006302 OOP 5102 -0 4.00 62.96>252
16.00 0,0049.14 0.00273.00 273.00BISCOITO DOC€ TIPO MAISBNA 4000 5102 ZX 5,00 S4.60 0,0019053101 000>253

0.000.00 16.00213.50 213,50 36.43S,00 42.70 000BISCOrrOPOC£T1PQMARIA400G 1905310( 000 si02 :x
0.00 16.00 0.00213.50 36,430.00 213.505102 ZX 5,001905902< 000I

73.71 0.00 16.00 0.00400.50 408,50SOO 0.000901220( 000 S102 =0>256
16.00 D.OO140.00 25,20 0,000.00 140,00CLORCFICO 1000 5102 4,00 3500n$7 2103902 000
16.00 0.00719,25 129.47 0.000.00 71925

169.00
fíSmiÊÍÊÊÊSÊm
FLOCAO OE ARROZ SÚOG

5102 SOO>256 0713339 000
12,00 0.0022.66 0,00169.005102 -D S,Q0 37,60 0.0011041901 000>259
12.00 0.00106.50 13.02 0,00000 t06.5011041901 000 5102 'O 5.00>260

100.59 0,00 12.00 0.00636 25 636255102 *0 5,00 00004022111 000>261

DAÍKXS ADICIONADA

KEUJCVADOAOmCDIvrOAMAC^rU s COM71 f IdKTAAE s

PEDIDO NUMERO; 7573

VENDEDOR; LOJA

FORMA PAGTO; DINHEIRO A VISTA

AG; 0654-1 C/C; 124091-9 / IWNCO DO BRASIL

EiZ ● 99 >115 .M17



Í2I5KII
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ 06.447.833/0001-81

Processo Administrativo N“ 0000000125/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico N° 004/2022
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de cestas básicas para a
Secretaria do Municipal de Assistência Social de Pio Xil - MA

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
P A DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ n° 40.306.596/0001-77

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xil/MA - CEP 65.707-000


